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EDITAL DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do pregoeiro oficial, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que realizará na data de 30 de Maio de 
2022 às 09:00h (nove horas) licitação para registro de preços, na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o n° 031/2022, do tipo Menor Preço (por item), modo de 
disputa “aberto e fechado”, cujo objeto é  Registro de preços visando eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis de interesse desta administração pública, nos termos 
da Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 
7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015,  
Decreto Municipal nº, Decreto Municipal nº 150/2021, 155/2019 ulteriores 
alterações, do Decreto Municipal nº149/2020, Decreto Municipal nº 027/2022 e 
ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.

A Sessão Pública será realizada através do site <www.licitanet.com.br> e 
conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na 
sede da Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. Santa Luzia, s/ n°, 
Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços visando eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis de interesse desta administração pública, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A aquisição do objeto desta licitação deverá ser realizada em rigorosa 
observância ao Termo de Referência – Anexo I deste Edital e as normas vigentes 
que a ele se aplicarem.
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1.3. As amostras serão solicitadas após análise dos documentos apresentados, 
somente DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR 
e desde que de forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento 
convocatório”. Precedentes mencionados: Acórdãos nº 1.291/2011- Plenário, nº 
2.780/2011-2ª Câmara, nº 4.278/2009-1ª Câmara, nº 1.332/2007- Plenário, nº 
3.130/2007-1ª Câmara e nº 3.395/2007-1ª Câmara.

1.4. O LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDOR DE CADA ITEM DEVERÁ 
APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA DE CADA PRODUTO no SEGUNDO dia útil, 
contados da suspensão/ encerramento da sessão, convocado durante a sessão 
pública pelo(a) pregoeiro(a), para que a comissão técnica, promova a avaliação das 
amostras, inspecione e verifique se os produtos ofertados guardam conformidade 
com as exigências do Termo de Referência, bem como se estão próprios para 
consumo de acordo com as Normas Sanitárias, sob pena de desclassificação do 
item.

1.5. Face a característica dos ITENS 5, 34, 36, 66, 67, 92 de perecidade, urgência na 
entrega do objeto, a concorrência dos respectivos intensifica restrita a empresas 
sediadas no município de Açailândia/MA.

1.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

1.7. O valor total máximo aceitável para o objeto desta licitação é de 
R$ 12.564.784,73 (doze milhões quinhentos e sessenta e quatro mil e setecentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e três centavos). conforme detalhamento no Termo 
de Referência – Anexo I deste Edital.

1.7.1. Os valores unitários orçados por essa administração pública na realização de 
pregões para compras de medicamentos e materiais hospitalares, serão sigilosos, 
devendo a divulgação ocorrer apenas após a fase de lances, conforme orientação 
do TCU. Acórdão nº 2150/2015 – Plenário – TCU.

1.7.2. O valor total estimado supramencionado é proveniente de pesquisas de 
preços praticados no mercado, conforme mapa de apuração exarado pelo 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS.
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1.8. Para a garantia da obtenção de preços condizentes com aqueles praticados 
junto ao mercado e buscando evitar a majoração de preços, bem como a 
inexequibilidade destes, o orçamento por item deste certame será SIGILOSO.

1.8.1. Desta forma, a Administração informa aos Licitantes que o orçamento 
previamente estimado para a contratação será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento da licitação, tornando público apenas 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas na Planilha descritiva.

1.9. Em caso de divergência entre a descrição e unidades de medida dos itens no 
licitanet e no termo de referência, prevalecerá este último, para fins de elaboração 
da proposta de preços.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar- se, 
previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo Licitanet , por meio do sítio 
www.licitanet.com.br.
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema 
eletrônico (Licitanet), onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 
utilização.
3.2.1. Os interessados em se credenciar no Licitanet poderão obter maiores 
informações na página www.lictanet.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 
central de atendimentos da plataforma licitanet.
3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Comissão Central de 
Licitação responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.
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3.4. O credenciamento junto ao Licitanet implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
3.6. O Pregão será conduzido pela Comissão Central de Licitação com apoio 
técnico e operacional do Licitanet, que atuará como provedor do sistema eletrônico 
para esta licitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE.

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como nas condições 
previstas no Decreto Municipal nº 150, de 04 de agosto de 2021.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993;

4.2.5. que estejam sob falência;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas 
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reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações 
que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande 
vulto e/ou de alta complexidade técnica, o que não é o caso do presente certame. 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos;

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se- á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de acesso ao LICITANET.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
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classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos, respeitados os prazos nele estipulados, e consignar nos 
campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca (quando for o caso);

6.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação.
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
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6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar- se- á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante 
antes do encerramento da fase de lances.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA)
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

Prefeitura Municipal de Açailândia
CNPJ nº 07.000.268/0001-72

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
página 11 de 116

Documento assinado eletronicamente por Frederiko Augusto Carvalho Holanda,Pregoeiro, em 12/05/2022 16:47:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-671852371254

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-671852371254


7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item;

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez 
por cento superiores àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.
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7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no Portal, http:// www.licitanet.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
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porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando- se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.25.1. no país;

7.25.2. por empresas brasileiras; 

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.27. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.
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7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

7.30. Com objetivo de fomentar o mercado regional e local, em cumprimento ao 
que determina o Decreto Municipal nº 150, de 04 de agosto de 2021, as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região do Carajás, 
conforme a Lei Complementar Estadual nº 108/2007, que apresentarem preço final 
superior em até 10% do menor preço ofertado terão preferência para contratação.

7.30.1. No caso especificado e nas condições mencionadas no subitem 7.30., terão 
prioridade sobre as demais, as empresas sediadas no território do Município de 
Açailândia, estado do Maranhão.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E DAS AMOSTRAS DOS ITENS

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26 do Decreto n.º 10.024/2019, conforme segue:

8.1.1. Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;

8.1.2. Marca;
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8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

8.1.5. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

8.1.6. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ;

8.1.7. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços 
constante do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em 
algarismos, inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais 
como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e 
todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/
ou prestação de serviços.

8.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos 
enviados com os sistemas usuais (acrobat, excel, word).

8.2.1. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com 
leitura impossível, serão passivos de desclassificação ou inabilitação.

8.3. Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação;

8.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da 
data de abertura da Sessão Pública;

8.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

8.6. Dados da licitante tais como: telefone, e- mail, banco, agência, número da 
conta- corrente para fins de pagamento;
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8.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.7.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.7.2 Os critérios objetivos no julgamento de propostas e estabelecimento de 
preços mínimos aceitáveis, serão aferidos conforme regulamentado no decreto 
municipal nº 027/2022;

8.7.3 O licitante que arrematar item ou lote que represente o valor de 40% (quarenta 
por cento) inferior ao cotado pela administração pública, deverá apresentar 1% (um 
por cento) do valor total proposto após a fase de lance, que deverá ser prestado por 
seguro garantia objetivando o fiel cumprimento do objeto licitado.

8.7.4 Se porventura o licitante ofertar proposta que represente valor de 40% 
(quarenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública e não 
apresentar seguro garantia previsto no item anterior, será o licitante 
automaticamente desclassificado.

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.9. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
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modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.3. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA.

8.9.4. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS 
retificada, para correção de erros formais.

8.9.5. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 
proposta, o pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu 
julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes.

8.9.6. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise 
técnica de setor competente ou da autoridade superior.

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.

8.11. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.12. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital.

8.12.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
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ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.15 DAS AMOSTRAS

8.16. As amostras serão solicitadas após análise dos documentos apresentados, 
somente DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR 
e desde que de forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento 
convocatório”. Precedentes mencionados: Acórdãos nº 1.291/2011- Plenário, nº 
2.780/2011-2ª Câmara, nº 4.278/2009-1ª Câmara, nº 1.332/2007- Plenário, nº 
3.130/2007-1ª Câmara e nº 3.395/2007-1ª Câmara.

8.17. O LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDOR DE CADA ITEM DEVERÁ 
APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA DE CADA PRODUTO no SEGUNDO dia útil, 
contados da suspensão/ encerramento da sessão, convocado durante a sessão 
pública pelo (a) pregoeiro(a), para que a comissão técnica, promova a avaliação 
das amostras, inspecione e verifique se os produtos ofertados guardam 
conformidade com as exigências do Termo de Referência, bem como se estão 
próprios para consumo de acordo com as Normas Sanitárias, sob pena de 
desclassificação do item.

8.18. A licitante será desclassificada, caso apresente amostra fora das 
especificações previstas no termo de referência.

8.19. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta 
contendo as seguintes informações:

a) Identificação do produto;
b) Marca;
c) Nome e endereço do fabricante;
d) Ingredientes específicos;
e) Tabela nutricional;
f) Número do lote e data de validade (tempo de vida útil);
g) Razão social da empresa licitante;
h) Modalidade e número da licitação;
i) Número do item a que se refere a amostra.
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8.20. A amostra, na quantidade de 1 (uma) unidade para cada item especificado 
acima deverá ser entregue no auditório da Comissão Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Açailândia.

8.21. As amostras serão inspecionadas no horário de 08:00hs as 14:00hs. O 
parecer de aprovação ou  reprovação das  amostras  apresentadas  será  emitido  
pela(a) nutricionista(s) responsável(eis) técnica(s), no prazo máximo de 48 
(Quarenta) horas após o seu recebimento. No caso da reprovação de amostras, 
após análise pela(a) nutricionista, a licitante será desqualificada dos itens 
reprovados, passando assim para a próxima colocada.

8.22. Exigir-se-á amostra apenas ao licitante que se apresentar provisoriamente em 
primeiro lugar;

8.23. A empresa convocada deverá atender rigorosamente os prazos e condições 
determinados para a entrega da amostra;

8.24. As amostras deverão ser entregues acompanhadas de um documento de 
encaminhamento (Ofício ou Termo de Entrega) elaborado em papel timbrado da 
empresa e devidamente assinado por seu representante;

8.25. A amostra deverá estar em embalagem e/ou apresentação no qual o produto 
será efetivamente entregue, INCLUSIVE MARCA, de acordo com àquela 
apresentada na proposta provisoriamente vencedora;

8.26. É facultada a presença do representante da empresa responsável pela 
entrega no momento da apresentação das amostras, sendo registrado o nome e 
documento de identificação do responsável e/ ou da transportadora que efetuar a 
entrega das amostras;

8.27. A não apresentação das amostras no prazo solicitado implicará na 
automática desclassificação da proposta para o item;

8.28. Não serão aceitas amostras para análise por analogia;

8.29. Por se tratar de materiais de consumo, não haverá devolução de qualquer 
amostra ou ressarcimento, aos licitantes, em decorrência dos custos empregados 
para a apresentação das mesmas. Estas amostras permanecerão em poder do 
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Setor de Alimentação Escolar e serão utilizadas pelo mesmo para comparação 
entre os produtos utilizados na amostra e os efetivamente entregues, não sendo 
aceito a entrega de produtos diferentes dos cotados, analisados e aprovados.

8.30. As amostras serão analisadas para verificação se as marcas ofertadas estão 
atendendo as exigências conforme as especificações dos itens deste Termo de 
Referência;

8.31. A análise das amostras, em decisão fundamentada pela(s) Nutricionista(s) 
responsável(is), farão parte integrante dos autos processuais.

8.32. A empresa que não tiver sua amostra aprovada para determinado item terá 
proposta recusada para aquele item, não cabendo a substituição ou apresentação 
de outra marca diferente daquela ofertada na proposta comercial.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://
certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
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desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não- digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante:

9.7.1. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

9.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual 
deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da 
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mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

9.7.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de 
sociedades civis, de prova da diretoria em exercício;

9.7.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País.

9.7.5. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante 
apresentação da seguinte documentação:

9.7.6. No caso de Procurador:

a) Instrumento de mandato público, ou;

b) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da 
empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de 
constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em atendimento ao art. 28 
da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para 
outorgar a procuração referida.

9.7.7. No caso de sócio-gerente:

a) Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

9.8. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha 
Cadastral, Alvará de Localização e Funcionamento ou Consulta ao SINTEGRA, 
expedido pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
possuir inscrição ativa no cadastro de contribuinte estadual, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social –
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INSS mediante, Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União”, 
desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de outubro de 2014, conforme 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

9.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida 
Ativa;

9.8.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN – Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e 
Funcionamento, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

9.8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal;

9.8.7. Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho. (conforme Art. 3° da Lei n° 12.440/2011).

9.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9. Qualificação Econômico-Financeira

9.9.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública, ou que 
esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

9.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta;
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9.9.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015);

9.9.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;

9.9.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/ 
estatuto social.

9.9.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil- financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 
a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.

9.9.5. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
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9.10. Qualificação Técnica

9.10.1. Atestado(s) ou declaração(es) fornecida(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece produtos 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável.

9.10.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da 
Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante, 
consoante disposto no art. 46 da DECRETO- LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 
1969.

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital.

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
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Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá- los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/ negociado, 
assinada e digitalizada, bem como os documentos complementares, também 
poderão ser remetidos para via sistema do LICITANET, num prazo máximo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ;

10.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços 
constante do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em 
algarismos, inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais 
como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e 
todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/
ou prestação de serviços.

10.5. Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos 
no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação;

10.6. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da 
data de abertura da Sessão Pública;

10.7. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

10.8. Dados da licitante tais como: telefone, e- mail, banco, agência, número da 
conta- corrente para fins de pagamento;

10.9. Objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato, o proponente deverá informar na proposta, o nome do representante que 
assinará a Ata ou Contrato, bem como o n° do seu RG e CPF.

10.10. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso.

10.10.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.11. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 
nº 8.666/93).
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10.11.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.12. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.13. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.14. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
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também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e- mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá- la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.

17. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado o Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá- lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando- se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos;

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4.  O Termo de Contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente 
ano, contados da sua assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas 
pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei no 
8.666, de 1993.

17.4.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir- se- á o 
dia do início e incluir- se- á o do vencimento, e considerar- se- ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme 
disposto no art. 110 da Lei Nº 8.666/1993. Só se iniciam e vencem os prazos 
previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de 
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Açailândia.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. As sanções cabíveis são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
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deste Edital, nos termos do Decreto Municipal nº 204, de 04 de novembro de 2021.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá pedir esclarecimento ou impugnar este Edital.

22.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverão ser enviados 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema do Licitanet no 
endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

22.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no 
prazo de (2) dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação de propostas.

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.

22.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições 
nele estabelecidas.

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

22.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo 
prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente.

22.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 
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suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou 
de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital).

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de local de Açailândia - MA.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se- á o dia do início e incluir- se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente nesta Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
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afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.acailandia.ma.gov.br, no Mural SACOP e no licitanet.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência;

23.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

23.12.3.  ANEXO III – Minuta do Contrato;

23.12.4.  ANEXO IV – Minuta da Ordem de Fornecimento.

23.12.5. ANEXO V - Termo de Recebimento Provisório.

23.12.6. ANEXO VI - Termo de Recebimento Definitivo.

12 de Maio de 2022

Frederiko Augusto Carvalho Holanda
Pregoeiro Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Termo de Referência

1. OBJETO:

1.1. O presente termo de referência tem por objeto Registro de preços visando 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis de interesse desta administração pública.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A licitação para registro de preços com o fim de futura e eventual aquisição de 
Gêneros Alimentícios se faz necessária
para melhor atendimento das Secretarias e Setores Administrativos do Município 
de Açailândia, diante as demandas semanais, mensais e anuais, no tocante a 
oferta de alimentos básicos e necessários a cada secretaria e setor público que 
integram este certame. Os materiais solicitados neste processo, dadas as suas 
características, enquadram- se no conceito de Materiais Comuns, o registro de 
preços para futura aquisição de gêneros alimentícios propicia, além do que foi 
acima citado, o atendimento, também às necessidades dos servidores no âmbito 
do trabalho possam ser 
desenvolvidas com maior efetividade, e os usuários que buscam os serviços 
públicos possam encontrar maior conforto e qualidade em seu atendimento, 
portanto, a existência destes produtos contribui para um melhor desempenho das 
tarefas, constituindo fatores de aprimoramento no serviço prestado à sociedade.
Nesse sentido, visando suprir as necessidades de fornecimento dos produtos 
elencados neste TR foi devidamente
mapeada a necessidade relativa à aquisição destes itens para atendimento a todos 
os Órgãos da Administração Pública do Município de Açailândia.
O quantitativo estimado torna-se uma base para as futuras aquisições diante das 
demandas desta municipalidade,
sendo possível a não contratação total, observando das demandas anteriores, 
somado ao fato de que segue uma previsão considerando, também, quadro atual.

2.2. Face a característica dos ITENS 5, 34, 36
66, 67, 92 de perecidade, urgência na entrega do objeto, a concorrência dos 
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respectivos itens fica restrita a empresas sediadas no município de Açailândia/MA.

3. DESCRIÇÃO/UNIDADE DE MEDIDA/QUANTIDADE:

3.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I e III, da Lei Federal nº 123/2006 e 
alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 
(Oitenta mil reais), destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS 
e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e 
III, da Lei Federal nº 123/2006 e alterações posteriores, não aplicará o disposto no 
item acima, quando:

3.2.1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; e

3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 ABACATE- Tamanho médio a grande, de 1ª qualidade, in natura, 
especificação: com aproximadamente 50% de maturação, sem 
ferimentos ou defeitos que comprometam a sua boa qualidade.

 KG 2925

2 ABACAXI. Tamanho médio, de 1ª qualidade, com casca sã, sem 
sinais de rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal 
para consumo, isento de material terroso e sujidades.

 UND 5023

3 ABÓBORA MORANGA, de 1ª qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 3825

4 ABOBRINHA VERDE, de 1ª qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 2280

5 ALFACE CRESPA GRANDE - O produto deve mostrar folhas limpas, 
frescas, livres de manchas escuras ou viscosas. Além disso, as 
bordas das folhas não devem ter sinais de cor marrom ou amarelo. 

 KG 1905

6 ALHO. De primeira qualidade, sem réstia.  KG 2095

7 BANANA PRATA. Inteira, não amassada, com aspecto, cor, odor e 
sabor característico. Firmes, intactas, isentas de enfermidades, 

 KG 11494
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material terroso, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte inadequado.

8 BATATA DOCE, de 1ª qualidade, tamanho médio, nova, isenta de 
enfermidades, material terroso e sujidades.

 KG 2745

9 BATATA INGLESA IN NATURA, de 1ª qualidade. Especificação: 
média, lavada, inteira, não amassada, com cor e odor 
característicos. Não serão aceitas batatas estragadas, murchas, 
com brotos, ou que não se enquadrem no processo seletivo de 
padrão de qualidade.

 KG 9375

10 BATATA INGLESA IN NATURA, de 1ª qualidade. Especificação: 
média, lavada, inteira, não amassada, com cor e odor 
característicos. Não serão aceitas batatas estragadas, murchas, 
com brotos, ou que não se enquadrem no processo seletivo de 
padrão de qualidade. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

 KG 3125

11 BETERRABA de 1ª qualidade, extra, sem folhas e graúda. 
Apresentando grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade, parasito e 
larvas.

 KG 6563

12 CARNE BOVINA IN NATURA TIPO COSTELA. Especificação: 
resfriada, no máximo 5% de sebo e gordura, cor aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, subdividida (cortada.) embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais.

 KG 3375

13 CARNE BOVINA IN NATURA TIPO COSTELA. Especificação: 
resfriada, no máximo 5% de sebo e gordura, cor aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, subdividida (cortada.) embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

 KG 1125

14 CARNE BOVINA IN NATURA TIPO LOMBO. Especificação: - Cor 
vermelha brilhante ou púrpura, congelada até -12ºC, com odor e 
sabor característico e percentual aceitável de no máximo 3% de 
gordura. Peça Inteira, do tipo coxão mole, coxão duro, alcatra, 
contrafilé ou patinho. Em pacotes de 1 kg, devidamente selada, 
com especificação de peso, validade, produto e marca/
procedência, Características adicionais limpa e resfriada, 

 KG 2250

15 CARNE BOVINA IN NATURA TIPO LOMBO. Especificação: - Cor 
vermelha brilhante ou púrpura, congelada até -12ºC, com odor e 
sabor característico e percentual aceitável de no máximo 3% de 
gordura. Peça Inteira, do tipo coxão mole, coxão duro, alcatra, 
contrafilé ou patinho. Em pacotes de 1 kg, devidamente selada, 

 KG 750
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com especificação de peso, validade, produto e marca/
procedência, Características adicionais limpa e resfriada,  COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

16 CARNE BOVINA IN NATURA TIPO MUSCULO. Especificação: Cor 
vermelha brilhante ou púrpura, com odor e sabor característicos, 
peças inteira, embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do produto, marca/
procedência do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, características adicionais limpa e resfriada

 KG 3750

17 CARNE BOVINA IN NATURA TIPO MUSCULO. Especificação: Cor 
vermelha brilhante ou púrpura, com odor e sabor característicos, 
peças inteira, embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do produto, marca/
procedência do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, características adicionais limpa e resfriada COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 1250

18 CARNE BOVINA IN NATURA TIPO PALETA. Especificação: moída, 
sem ossos e músculos, magra, congelada, sem gordura e sebo, 
isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas 
químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente, 
isenta de sujidades e ou ação de microorganismos. Em pacotes de 
1 kg, devidamente selada, com especificação de peso, validade, 
produto e marca/procedência.

 KG 3750

19 CARNE BOVINA IN NATURA TIPO PALETA. Especificação: moída, 
sem ossos e músculos, magra, congelada, sem gordura e sebo, 
isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas 
químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente, 
isenta de sujidades e ou ação de microorganismos. Em pacotes de 
1 kg, devidamente selada, com especificação de peso, validade, 
produto e marca/procedência. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 1250

20 CARNE BOVINA IN NATURA, tipo RABADA, apresentação: cortada.  KG 2000

21 CARNE BOVINA IN NATURA, tipo vísceras – BUCHO, apresentação: 
congelado.

 KG 1500

22 CARNE BOVINA IN NATURA, tipo vísceras – FÍGADO, apresentação 
congelado.

 KG 1340

23 CARNE BOVINA LAGARTO, PATINHO OU COXÃO MOLE (CHÃ) em 
peça inteira, congelado; no máximo 10% de sebo e gordura, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; embalada em saco plástico 
transparente, atóxico; pesando entre 3 e 5kgs; e suas condições 

 KG 7500
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deverão estar de acordo com a NTA-3(decreto 12486 de 20/10/78) 
e (ma.2244/97); port. 145 de 01/09/98 e suas posteriores 
alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega, sujeito 
aos procedimentos administrativos determinados pela Secretaria 
da Agricultura.

24 CARNE BOVINA LAGARTO, PATINHO OU COXÃO MOLE (CHÃ) em 
peça inteira, congelado; no máximo 10% de sebo e gordura, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; embalada em saco plástico 
transparente, atóxico; pesando entre 3 e 5kgs; e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-3(decreto 12486 de 20/10/78) 
e (ma.2244/97); port. 145 de 01/09/98 e suas posteriores 
alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega, sujeito 
aos procedimentos administrativos determinados pela Secretaria 
da Agricultura. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS 
DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

 KG 2500

25 CARNE BOVINA MOÍDA de primeira, congelada, com 20% de 
gordura, embalada em saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA  nº304 de 22/04/96 e nº145 de 
22/04/98, da Resolução da ANVISA nº105 de 19/05/99.

 KG 4500

26 CARNE BOVINA MOÍDA de primeira, congelada, com 20% de 
gordura, embalada em saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA  nº304 de 22/04/96 e nº145 de 
22/04/98, da Resolução da ANVISA nº105 de 19/05/99. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 1500

27 CARNE BOVINA TIPO DE SOL. Especificação: apresentação carne 
bovina salgada e dessecada, de primeira qualidade, em embalagem 
de filme PVC transparente ou saco plástica transparente, limpa 
sem ossos, sem pele, com no máximo (máximo 3% de gordura) 
sem pelancas, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto que sejam impróprias ao consumo, com especificação de 
peso, data de validade e marca/procedência.

 KG 3000

28 CARNE BOVINA TIPO DE SOL. Especificação: apresentação carne 
bovina salgada e dessecada, de primeira qualidade, em embalagem 
de filme PVC transparente ou saco plástica transparente, limpa 
sem ossos, sem pele, com no máximo (máximo 3% de gordura) 
sem pelancas, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto que sejam impróprias ao consumo, com especificação de 
peso, data de validade e marca/ procedência. COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 1000

29 CARNE BOVINA, CONTRA- FILÉ, ALCATRA OU MAMINHA cortada 
em bife, resfriada, e no máximo 10% de sebo e gordura, com 

 KG 7500
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aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada em saco plástico 
transparente, atóxico, e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-3 (Decreto 12486, de 20/10/78) e (MA.2244/97). 
Validade: 07 (quatro) dias. (3814-8 – UF 003)

30 CARNE BOVINA, CONTRA- FILÉ, ALCATRA OU MAMINHA cortada 
em bife, resfriada, e no máximo 10% de sebo e gordura, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada em saco plástico 
transparente, atóxico, e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-3 (Decreto 12486, de 20/10/78) e (MA.2244/97). 
Validade: 07 (quatro) dias. (3814-8 – UF 003) COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 2500

31 CEBOLA de 1ª qualidade. Amarela, graúda e com casca. 
Apresentando grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade, parasito e 
larvas.

 KG 6000

32 CENOURA de 1ª qualidade. Extra A, graúda e sem talos. 
Apresentando grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade, parasito e 
larvas.

 KG 5250

33 CENOURA de 1ª qualidade. Extra A, graúda e sem talos. 
Apresentando grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade, parasito e 
larvas. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 1750

34 CHEIRO VERDE CRU IN NATURA Especificação: O cheiro verde 
precisa ser fresco, com uma cor verde profundo e aparência viçosa, 
inteiro, não amassado, livre de matéria terrosa, parasitas, fungos e 
vestígios de insetos. Os maços não podem ter folhas que estão 
murchas ou amarelas. Composição: coentro e cebolinha.

 KG 920

35 CHUCHU de 1ª qualidade. Novo, casca clara e macia. 
Apresentando grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade, parasito e 
larvas.

 KG 4500

36 COUVE - Especificações: com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor 
verde brilhante, com coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, livre de resíduos de fertilizantes, de matéria terrosa, 
parasitas, fungos e vestígios de insetos, de colheita recente.

 KG 1500

37 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, congeladas, embaladas em 
caixas interfolhadas e padronizadas. Dizeres de rotulagem com 
data de fabricação, prazo de validade, dados nutricionais e o selo 
S.I.F.

 KG 3750

38 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, congeladas, embaladas em  KG 1250
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caixas interfolhadas e padronizadas. Dizeres de rotulagem com 
data de fabricação, prazo de validade, dados nutricionais e o selo 
S.I.F. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

39 FRANGO INTEIRO, resfriado ou congelado, sem tempero, embalado 
individualmente em sacos plásticos de polietileno atóxico 
resistente vedado, com aproximadamente 2 ½ a 3 kg por frango, 
com a marca do fabricante do produto, data de fabricação/ lote e 
registro nos Órgãos de Inspeção Sanitária. Sem formação de 
cristais de gelo, sem água dentro da embalagem ou do frango, 
isento de penas e penugens, perfurações.

 KG 11250

40 FRANGO INTEIRO, resfriado ou congelado, sem tempero, embalado 
individualmente em sacos plásticos de polietileno atóxico 
resistente vedado, com aproximadamente 2 ½ a 3 kg por frango, 
com a marca do fabricante do produto, data de fabricação/ lote e 
registro nos Órgãos de Inspeção Sanitária. Sem formação de 
cristais de gelo, sem água dentro da embalagem ou do frango, 
isento de penas e penugens, perfurações. COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 3750

41 INHAME de 1ª qualidade. Especificação: tamanho médio, no ponto 
de maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de 
resíduos de fertilizantes.

 KG 2600

42 IOGURTE. Especificação: Iogurte líquido com sabor: morango; em 
embalagem individual de 200 ML, ingredientes leite, tipo polpa de 
frutas, sabor morango, elaborado a partir de leite, açúcar; 
fermentos lácteos, estabilizante, acidulante, conservante; 
conservado entre 1 a 10 graus centigrados; o rotulo deverá 
apresentar nome do produto, peso, prazo de validade (mínima de 
90 dias a contar da data da entrega), informações nutricionais e 
selo de inspeção sanitária de acordo com a legislação vigente.

 Unidade 2700

43 LARANJA de 1ª qualidade. In natura, tipo Pêra. Apresentando grau 
de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 8250

44 LARANJA de 1ª qualidade. In natura, tipo Pêra. Apresentando grau 
de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasito e larvas. COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 2750

45 LEGUME IN NATURA TIPO ABÓBORA Especificação: Deve 
apresentar- se madura, seca, tamanho médio, de primeira (boa 
qualidade), tamanho e coloração uniformes, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Não serão aceitos produtos estragados, murchas, com brotos, ou 

 KG 3550
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que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de 
qualidade.

46 LEITE PASTEURIZADO PADRONIZADO - fluido, homogeneizado, 
com teor de gordura mínimo de 3% (três por cento), embalados em 
sacos plásticos de polietileno, contendo 01 (um) litro.

 UND 678

47 LIMÃO TAITI de 1ª qualidade, médio, in natura. Apresentando grau 
de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 1315

48 LINGÜIÇA TIPO CALABRESA. Especificação: carne suína pura e 
limpa, de 1ª qualidade, apresentando- se em gomos uniformes, 
adicionada de toucinho e condimentos naturais em proporções 
adequadas ao tipo calabrês, submetida ao processo de cura, 
embalada a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, contendo aproximadamente 5 kg, 
acondicionado em pacotes lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/ SIF/
DIPOA e carimbo de inspeção do SIF e atender as especificações 
técnicas da NTA 05 do Decreto Estadual nº 12.486 de 20/10/1978. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega na unidade requisitante.

 KG 3000

49 LINGUINÇA TOSCANA- Linguiça, tipo toscana, suína, pacote de 5 
kg, cada pacote embalado a vácuo individualmente, embalagem 
impermeável e amplamente protegida. Dizeres de rotulagem com 
data de fabricação, prazo de validade, dados nutricionais e o selo 
S.I.F.  

 KG 2625

50 LINGUINÇA TOSCANA- Linguiça, tipo toscana, suína, pacote de 5 
kg, cada pacote embalado a vácuo individualmente, embalagem 
impermeável e amplamente protegida. Dizeres de rotulagem com 
data de fabricação, prazo de validade, dados nutricionais e o selo 
S.I.F.   COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 875

51 MAÇÃ NACIONAL de 1ª qualidade. In natura, vermelha. 
Apresentando grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade, parasito e 
larvas.

 KG 6584

52 MAÇÃ NACIONAL de 1ª qualidade. In natura, vermelha. 
Apresentando grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade, parasito e 
larvas. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 2194

53 MACAXEIRA de 1ª qualidade. Especificação: tipo branca ou  KG 3500
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amarela. Para consumo humano, raízes grandes, no grau de 
evolução, tamanho uniforme, fresca, com casca inteira, sem 
rupturas ou defeitos, não fibrosa, livre de terra e corpos estranhos.

54 MAMÃO TIPO FORMOSA de 1ª qualidade. In natura. Apresentando 
grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 6339

55 MAMÃO TIPO FORMOSA de 1ª qualidade. In natura. Apresentando 
grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasito e larvas. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 2112

56 MARACUJÁ de 1ª qualidade. In natura. Apresentando grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 2115

57 MAXIXE de 1ª qualidade, in natura, tamanho médio, especificação: 
no ponto de maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
machucados, livres de resíduos de fertilizante

 KG 500

58 MELANCIA de 1ª qualidade. In natura. Apresentando grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 15670

59 MELANCIA de 1ª qualidade. In natura. Apresentando grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasito e larvas. COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 5223

60 MELÃO. Tipo Japonês, de 1ª qualidade. In natura. Apresentando 
grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 6501

61 MIÚDOS, ORIGEM SUÍNA, TIPO ORELHA. APRESENTAÇÃO: 
SALGADA, APLICAÇÃO FEIJOADA.

 KG 1000

62 MIÚDOS, ORIGEM SUÍNA, TIPO PÉ. APRESENTAÇÃO : SALGADO, 
APLICAÇÃO FEIJOADA.

 KG 1000

63 MIÚDOS, ORIGEM SUÍNA, TIPO RABO. APRESENTAÇÃO: SALGADO, 
APLICAÇÃO FEIJOADA.

 KG 1000

64 OVO DE GALINHA- branco, TIPO “A”, extra, cartela com 30 
unidades. Dizeres de rotulagem com identificação do fornecedor.

 Cartela 2601

65 OVO DE GALINHA- branco, TIPO “A”, extra, cartela com 30 
unidades. Dizeres de rotulagem com identificação do fornecedor. 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 

 Cartela 867

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA)
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

Prefeitura Municipal de Açailândia
CNPJ nº 07.000.268/0001-72

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
página 45 de 116

Documento assinado eletronicamente por Frederiko Augusto Carvalho Holanda,Pregoeiro, em 12/05/2022 16:47:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-671852371254

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-671852371254


INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

66 PÃO FRANCES, à base de farinha de trigo especial, fermento, ovos, 
gordura hidrogenada ou banha, contendo reforçador, açúcar, sal, 
antimofo e leite em pó integral de origem animal. A embalagem 
deverá ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e validade 
mínima de 05 (cinco) dias da data de fabricação. Indicação da 
marca do fabricante

 KG 9750

67 PÃO FRANCES, à base de farinha de trigo especial, fermento, ovos, 
gordura hidrogenada ou banha, contendo reforçador, açúcar, sal, 
antimofo e leite em pó integral de origem animal. A embalagem 
deverá ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e validade 
mínima de 05 (cinco) dias da data de fabricação. Indicação da 
marca do fabricante COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

 KG 3250

68 PÃO INTEGRAL, tipo forma, fatiado. Produto obtido pela cocção, 
em condições técnicas e higiênico- sanitárias adequadas, 
preparado com farinha de trigo integral, fermento biológico, sal, 
açúcar, margarina, podendo conter outros ingredientes desde que 
declarados e aprovados pela ANVISA. A embalagem deverá ser em 
sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente etiquetados 
com peso, data de produção e validade mínima de 05 (cinco) dias 
da data de fabricação.

 KG 2000

69 PÃO TIPO HOT DOG à base de farinha de trigo especial, fermento, 
ovos, gordura hidrogenada ou banha, contendo reforçador, açúcar, 
sal, antimofo e leite em pó integral de origem animal. A embalagem 
deverá ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e validade 
mínima de 05 (cinco) dias da data de fabricação. Indicação da 
marca do fabricante

 KG 7500

70 PÃO TIPO HOT DOG à base de farinha de trigo especial, fermento, 
ovos, gordura hidrogenada ou banha, contendo reforçador, açúcar, 
sal, antimofo e leite em pó integral de origem animal. A embalagem 
deverá ser em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente etiquetados com peso, data de produção e validade 
mínima de 05 (cinco) dias da data de fabricação. Indicação da 
marca do fabricante COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

 KG 2500

71 PEITO DE FRANGO- Corte: peito. Filezinho de peito de frango sem 
osso e sem pele, sem adição de sal e temperos, manipulada em 
condições higiênicas, provenientes de animais sadios, abatidos 
sob inspeção veterinária, devendo ser congelada e transportada a 
temperatura de – 18ºC (dezoito graus centígrados negativos) ou 
inferior. Prazo de validade mínimo de 6 meses. Na entrega do 
produto, deverá ter data de fabricação mínima de 30 dias. 2. 

3000
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Características gerais: o produto não deverá apresentar superfície 
úmida, pegajosa, exudato ou partes flácidas ou de consistência 
anormal, com indícios de fermentação pútrida. Observar as 
especificações da Norma Técnica de Alimentos 3 – NTA 3 do 
Decreto Estadual n. º 12.436 de 20/10/78, que aprovou normas 
técnicas especiais de alimentos e bebidas. 2.1 Características 
organolépticas: Aspecto próprio de cada espécie, não amolecido e 
nem pegajoso, cor própria de cada espécie, sem manchas 
esverdeadas, cheiro próprio, sabor próprio.  Rotulagem: o produto 
deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. No rótulo 
das embalagens, deverão constar de forma clara e indelével as 
seguintes informações:  Declarar marca;  identificação do 
fabricante; nome e endereço do fabricante; data de validade ou 
prazo máximo para consumo; data de fabricação do produto; peso 
líquido; condições de armazenamento e empilhamento máximo;  
carimbo/número do SIF; número do lote (caso utilizado).

72 PEPINO de 1ª qualidade. Extra A. In natura. Apresentando grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 2973

73 PICOLÉ DE FRUTAS. Especificações: sabores diversos – frutas: 
Uva, abacaxi, limão, acerola, coco e morango. Acondicionados em 
embalagem plástica de aproximadamente 50g cada, contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade, deverá ser indicada a marca.

 UND 5500

74 PIMENTA DE CHEIRO- Pimenta de cheiro. Especificações: firmes, 
de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livre de resíduos de fertilizantes, de matéria 
terrosa, parasitas, fungos e vestígios de insetos, de colheita 
recente.

 KG 234

75 PIMENTÃO de 1ª qualidade, firmes, de cor verde brilhante, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livre de 
resíduos de fertilizantes, de matéria terrosa, parasitas, fungos e 
vestígios de insetos, de colheita recente.

 KG 2500

76 POLPA DE ABACAXI CONGELADA- Especificação: natural, sabor 
ABACAXI, acondicionada em embalagem de polietileno 
transparente, devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais, o prazo de validade obrigatório 
e o respectivo registro no órgão competente.

 KG 2748

77 POLPA DE ACEROLA CONGELADA- Especificação: natural, sabor 
ACEROLA, acondicionada em embalagem de polietileno 
transparente, devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais, o prazo de validade obrigatório 
e o respectivo registro no órgão competente.

 KG 2823

78 POLPA DE CAJÁ CONGELADA-Especificação: natural, sabor CAJÁ, 
acondicionada em embalagem de polietileno transparente, 
devendo apresentar na embalagem a composição básica, as 

 KG 3183
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informações nutricionais, o prazo de validade obrigatório e o 
respectivo registro no órgão competente.

79 POLPA DE CAJÚ CONGELADA-Especificação: natural, sabor CAJU, 
acondicionada em embalagem de polietileno transparente, 
devendo apresentar na embalagem a composição básica, as 
informações nutricionais, o prazo de validade obrigatório e o 
respectivo registro no órgão competente.

 KG 3233

80 POLPA DE GOIABA. Especificação: polpa de fruta congelada de 
primeira qualidade, isenta de contaminação, em saco plástico 
transparente e resistente, com especificações dos ingredientes, 
data de fabricação e prazo de validade. Registro no ministério da 
agricultura e/ ou ministério da saúde. Na embalagem deve conter a 
validade de no mínimo seis meses a um ano com os registros 
obrigatórios do Ministério competente. Indicação da marca do 
fabricante.

 UND 2515

81 POLPA DE MARACUJÁ CONGELADA- Especificação: natural, sabor 
MARACUJÁ, acondicionada em embalagem de polietileno 
transparente, devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais, o prazo de validade obrigatório 
e o respectivo registro no órgão competente.

 KG 2549

82 POLPA DE MARACUJÁ CONGELADA- Especificação: natural, sabor 
MARACUJÁ, acondicionada em embalagem de polietileno 
transparente, devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais, o prazo de validade obrigatório 
e o respectivo registro no órgão competente. COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 849

83 PRESUNTO- Presunto, fatiado. Produto livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que possa alterar os aspectos 
normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações, embalagens que contenham especificados o 
local de origem do produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Apresentar ficha técnica assinada pelo responsável 
técnico pelo estabelecimento.

 KG 1353

84 QUEIJO MUSSARELA, características adicionais : de primeira 
qualidade,  fatiado.

 KG 500

85 QUIABO de 1ª qualidade, in natura, tamanho médio, especificação: 
no ponto de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 
manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

 KG 1294

86 REPOLHO VERDE de 1ª qualidade. Apresentando grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 5000

87 SALSICHA- origem carne bovina, tipo hot dog ou viena, 
características adicionais sem pimenta, congelada. Pacote com 5 
kg

 KG 2625
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88 SALSICHA- origem carne bovina, tipo hot dog ou viena, 
características adicionais sem pimenta, congelada. Pacote com 5 
kg COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 875

89 SORVETE DE FRUTAS REGIONAL: Embalagem: balde contendo 10 
litros, sabores variados de frutas.

 Balde 565

90 TOMATE de 1ª qualidade, extra, maduro, in natura. Apresentando 
grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasito e larvas.

 KG 7500

91 TOMATE de 1ª qualidade, extra, maduro, in natura. Apresentando 
grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasito e larvas. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 KG 2500

92 VINAGREIRA- Vinagreira (CUXÁ). Especificação: com folhas 
viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente.

 KG 300

93 AÇAFRÃO- Dizeres de rotulagem: data de fabricação e prazo de 
validade, acondicionado em pacote de 1 kg.

PACOTE 260

94 ACHOCOLATADO - Especificação: produto em pó, contendo açúcar, 
cacau, extrato de malte, sal, leite em pó desnatado, soro de leite em 
pó, vitaminas (A, B1, B2, B6, C, D3, e PP), estabilizante, lecitina de 
soja e aromatizantes. contendo glúten, vitaminado, obtido de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
parasitas, detritos animais, cascas de semente de cacau e outros 
detritos vegetais. Aspecto: pó homogêneo, cor próprio do tipo, 
cheiro característico e sabor doce, em pacotes de 1kg, enriquecido 
com vitaminas e sais minerais. Embalagens íntegras. Não serão 
aceitas aquelas que estiverem rasgadas, perfuradas ou qualquer 
outro sinal de alteração do produto e embalagem. Obrigatório 
conter os dados de identificação e procedência, data de fabricação 
e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante.

PACOTE 4600

95 ACHOCOLATADO - Especificação: produto em pó, contendo açúcar, 
cacau, extrato de malte, sal, leite em pó desnatado, soro de leite em 
pó, vitaminas (A, B1, B2, B6, C, D3, e PP), estabilizante, lecitina de 
soja e aromatizantes. contendo glúten, vitaminado, obtido de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
parasitas, detritos animais, cascas de semente de cacau e outros 
detritos vegetais. Aspecto: pó homogêneo, cor próprio do tipo, 
cheiro característico e sabor doce, em pacotes de 1kg, enriquecido 
com vitaminas e sais minerais. Embalagens íntegras. Não serão 
aceitas aquelas que estiverem rasgadas, perfuradas ou qualquer 
outro sinal de alteração do produto e embalagem. Obrigatório 
conter os dados de identificação e procedência, data de fabricação 
e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 

PACOTE 1533
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indicação da marca do fabricante. COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

96 AÇÚCAR CRISTAL - Especificação: composição, origem vegetal 
sacarose de cana de açúcar, embalagem primária transparente, em 
pacotes impermeáveis e lacrados de 2 kg, não furadas e estufadas, 
invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos, microrganismos 
ou outras impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter os dados de 
identificação e procedência, data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote e indicação 
da marca do fabricante.

PACOTE 11647

97 AÇÚCAR CRISTAL - Especificação: composição, origem vegetal 
sacarose de cana de açúcar, embalagem primária transparente, em 
pacotes impermeáveis e lacrados de 2 kg, não furadas e estufadas, 
invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos, microrganismos 
ou outras impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter os dados de 
identificação e procedência, data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote e indicação 
da marca do fabricante. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

PACOTE 3882

98 ADOÇANTE DIETÉTICO - adoçante dietético, constituído de água, 
sorbitol, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, e sacarina 
sódica. Porção de 0,032 ml = 1 gota. Embalagem de 100 ml. 
Obrigatório conter os dados de identificação e procedência, data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante.

EMBALAGEM 712

99 ADOÇANTE EM PÓ CULINÁRIO - adoçante em pó a base de 
sacarina sódica e ciclamato de sódio, pote de 500g, próprio para 
culinária. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

POTE 51

100 AMEIXA EM CALDA PRETA - Embalagem: lata com 400g, 
Obrigatório conter os dados de identificação e procedência, data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante.

LATA 300

101 AMIDO DE MILHO - Embalagem com 500 gramas. Obrigatório 
conter os dados de identificação e procedência, data de fabricação 
e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante.

EMBALAGEM 1000

102 AMIDO DE MILHO NOS SEGUINTES SABORES, BAUNILHA, 
CHOCOLATE E MORANGO - Especificação: para o preparo de 
mingau sabores baunilha, chocolate e morango, açúcar, vitaminas 
(A e C), sais minerais (cálcio, fósforo e ferro) condicionado em 

EMBALAGEM 380
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embalagem de papel resistente de 200 gramas. Obrigatório conter 
os dados de identificação e procedência, data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante.

103 ARROZ INTEGRAL - embalagem primária plástica de 1 kg, inviolada, 
livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham 
a comprometer o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório 
conter os dados de identificação e procedência, data de fabricação 
e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante.

 KG 3500

104 ARROZ TIPO I - Especificação: branco, tipo I, não parboilizado, 
polido, classe longo fino, de procedência nacional e ser de safra 
corrente, tipo subgrupo polido, embalagem primária plástica de 5 
kg, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas 
livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham 
a comprometer o armazenamento e a saúde humana. (Não 
apresentar manchas escuras, brancas, avermelhadas ou 
esverdeadas e não ter sabor ardido). Selecionados eletronicamente 
grão em grão. A embalagem secundária deve ser fardo 
termosoldado, resistente, suportando o transporte sem perder sua 
integridade Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.  Embalagem 5 kg.

EMBALAGEM 7533

105 ARROZ TIPO I - Especificação: branco, tipo I, não parboilizado, 
polido, classe longo fino, de procedência nacional e ser de safra 
corrente, tipo subgrupo polido, embalagem primária plástica de 5 
kg, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas 
livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham 
a comprometer o armazenamento e a saúde humana. (Não 
apresentar manchas escuras, brancas, avermelhadas ou 
esverdeadas e não ter sabor ardido). Selecionados eletronicamente 
grão em grão. A embalagem secundária deve ser fardo 
termosoldado, resistente, suportando o transporte sem perder sua 
integridade Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.  Embalagem 5 kg. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

EMBALAGEM 2511

106 AVEIA - Especificação: apresentação flocos finos, embalagem com 
200 gramas. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

EMBALAGEM 2010

107 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - em frasco de vidro escuro, 
contendo 500 ml cada. Acidez máxima 0,5%. Obrigatório conter os 
dados de identificação e procedência, data de fabricação e 

FRASCO 500
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validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante.

108 AZEITONA VERDE - Especificação: inteira, com caroço, em 
conserva na salmoura. Frasco com 500g. Obrigatório conter os 
dados de identificação e procedência, data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante.

FRASCO 500

109 BALA DE IOGURTE. Ingredientes: Açúcar xarope de glicose, gordura 
vegetal hidrogenada, acidulante, ácido cítrico, emulsificantes mono 
e diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, aromatizante 
natural e corante artificial vermelho 40, pode conter traços de 
amendoim, leite e corante artificial amarelo tartrazina. Não contém 
glúten. Pacote contendo 1 kg. Obrigatório conter a data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicações da marca do fabricante.

PACOTE 62

110 BALAS SABORES VARIADOS - Especificação: embalagem primária, 
pacotes impermeáveis e lacrados de 1 kg, não furados, estufados e 
inviolados, Balas mastigáveis de frutas, sabores diversos, sem teor 
alcoólico. Ingredientes: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal, 
sal e aroma artificial. Obrigatório conter os dados de identificação 
e procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

EMBALAGEM 1512

111 BISCOITO ÁGUA E SAL - Especificação: embalagem plástica 
contendo 400 gramas, isento de mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas. Obrigatório conter os dados de identificação 
e procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

EMBALAGEM 14014

112 BISCOITO ÁGUA E SAL - Especificação: embalagem plástica 
contendo 400 gramas, isento de mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas. Obrigatório conter os dados de identificação 
e procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

EMBALAGEM 4671

113 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - Especificação: Produzido a partir 
de matérias- primas sãs e limpas, sem corante, isenta de matéria 
terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. Aparência: massa 
bem assada, redondo, classificação doce, enriquecido de 
vitaminas, 0% gordura trans., características adicionais sem 
recheio, sem cobertura, não serão aceitos produtos murchos. Cor, 
cheiro e sabor próprios. Embalagens plásticas internas de 400g. 
Obrigatório conter os dados de identificação e procedência, data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante.

EMBALAGEM 11340

114 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - Especificação: Produzido a partir EMBALAGEM 3780
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de matérias- primas sãs e limpas, sem corante, isenta de matéria 
terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. Aparência: massa 
bem assada, redondo, classificação doce, enriquecido de 
vitaminas, 0% gordura trans., características adicionais sem 
recheio, sem cobertura, não serão aceitos produtos murchos. Cor, 
cheiro e sabor próprios. Embalagens plásticas internas de 400g. 
Obrigatório conter os dados de identificação e procedência, data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

115 BISCOITO DOCE TIPO MARIA - Especificação: embalagem plástica 
contendo 400 gramas, isento de mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas. Obrigatório conter os dados de identificação 
e procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

EMBALAGEM 8243

116 BISCOITO TIPO ROSQUINHA - Especificação: diversos sabores 
(chocolate, baunilha e coco), classificação doce, características 
adicionais sem recheio, pacote com 400 gramas. Acondicionado 
em embalagem original do fabricante. Obrigatório conter os dados 
de identificação e procedência, data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote e indicação 
da marca do fabricante.

PACOTE 9495

117 BISCOITO TIPO ROSQUINHA - Especificação: diversos sabores 
(chocolate, baunilha e coco), classificação doce, características 
adicionais sem recheio, pacote com 400 gramas. Acondicionado 
em embalagem original do fabricante. Obrigatório conter os dados 
de identificação e procedência, data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote e indicação 
da marca do fabricante. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

PACOTE 3164

118 BOMBOM – Especificação: chocolate, tipo com recheio, diversos 
sabores e coberturas, embalados em caixa, contendo os seguintes 
ingredientes: açúcar, gordura vegetal, xarope de glucose, leite em 
pó integral, manteiga de cacau, farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, cacau em pó, soro de leite em pó, água, massa 
de cacau, amendoim, castanha de caju, açúcar invertido, coco 
ralado, leite em pó desnatado. Referência: Garoto, Nestlé, Lacta ou 
similar em qualidade. Caixa com 400 gramas. Obrigatório conter os 
dados de identificação e procedência, data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante.

CAIXA 1000

119 CAFÉ TIPO TORRADO - Especificação: apresentação moída, tipo 
embalagem alto vácuo, com selo de pureza ABIC, tipo tijolinho, livre 
de parasitas, odores estranhos e substâncias nocivas, pacote com 
250 gramas .Obrigatório conter os dados de identificação e 

PACOTE 14961
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procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

120 CAFÉ TIPO TORRADO - Especificação: apresentação moída, tipo 
embalagem alto vácuo, com selo de pureza ABIC, tipo tijolinho, livre 
de parasitas, odores estranhos e substâncias nocivas, pacote com 
250 gramas .Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

PACOTE 4987

121 CANELA EM PÓ - Embalagem 50g, proveniente de cascas sãs, 
limpas e secas. Pura, livre de sujidades e contaminantes. 
Obrigatório conter os dados de identificação e procedência, data de 
fabricação e validade expressas na embalagem. Caixa contendo 24 
unidades com 50g.

CAIXA 46

122 CEREAL INFANTIL, sabor Arroz, embalagem com 230g. EMBALAGEM 1480

123 CEREAL ZERO ADIÇÃO DE AÇUCAR – Para aplicação em mingau 
nos sabores; banana e maçã, multicereais, arroz e aveia. 
Embalagem contendo 150 g. Rico em 13 vitaminas e minerais. 
Referência Milnutri. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

EMBALAGEM 1800

124 CHÁ SABORES DIVERSOS - Uso alimentício, sabores: Camomila, 
Erva-doce, Cidreira, Hortelã e Maçã, 30 gramas. Especificação: livre 
de parasitas, mofo e de quaisquer substâncias nocivas, odores 
estranhos. Caixa com 20 gramas, contendo 10 sachês cada caixa. 
Obrigatório conter os dados de identificação e procedência, data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante.

CAIXA 2369

125 CHOCOLATE GRANULADO - Especificação: Açúcar, cacau em pó, 
amido de milho, glucose de milho, óleo de soja e/ ou algodão e ou 
palma hidrogenado, sal, emulsificante lecitina de soja e 
aromatizante. NÃO CONTÉM GLÚTEN.  Pacote contendo no 
mínimo 500 gramas. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

PACOTE 200

126 CÔCO SECO - Especificação: desidratado, fino, sem adição de 
açúcar, embalagem primária em papel aluminizado, em pacote 100 
gramas. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

EMBALAGEM 2000

127 CORANTE - Especificação: Colorífico em pó fino homogêneo, 
obtido de frutos maduros de urucum, limpos. Cor: vermelho 

EMBALAGEM 8000
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intenso, embalagem plástica com 100 g, com cheiro e sabor 
próprios para consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem.

128 CREME DE LEITE - Especificação: ingredientes gordura láctea,   no 
mínimo 35%, sabor suave, consistência firme, embalagem não 
amassada. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante. Apresentação: lata contendo 300 gramas.

LATA 2652

129 CREME DE MACAXEIRA, Pacote, peso liq.200g, serve como 
alimento para crianças e idosos, pode se fazer mingau para 
crianças a partir de 06 meses, rico em nutrientes, sem glúten, sem 
aromatizantes, sem conservantes.. 

PACOTE 1400

130 DOCE DE LEITE - Em tablete, embalagem com 400g, caixa com 24 
embalagens de 400 g cada. Obrigatório conter a data de fabricação 
e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicações da marca do fabricante.

EMBALAGEM 1003

131 DOCE EM TABLETE (PAÇOCA) - Especificação: tipo amendoim, 
composto de amendoim moído, açúcar, farinha mandioca e sal, 
prensados; embalada individualmente, pesando 18 g cada unidade. 
Obrigatório conter os dados de identificação e procedência, data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante. Pacote com 50 
unidades.

PACOTE 2783

132 DOCE EM TABLETE TIPO PÉ- DE- MOLEQUE - Especificação: 
composto de amendoim torrado e sem pele, açúcar queimado e 
leite condensado, glucose e antiumectante; embalado 
individualmente, pesando 16g cada. Obrigatório conter os dados de 
identificação e procedência, data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote e indicação 
da marca do fabricante. Pacote com 50 unidades.

PACOTE 2783

133 DOCE EM TABLETE, tipo cocada branca, embalagem com 50g, 
embalagem individual, características adicionais: molhada no leite 
condensado, pacote contendo 50 unidades com 50g cada. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicações da marca do 
fabricante.

EMBALAGEM 500

134 DOCE DE BANANA - Especificação: tipo bananada, com açúcar, 
peso líquido 30 gramas, embalada individualmente, pacote com 25 
unidades. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

PACOTE 2463

135 ERVILHA EM CONSERVA - Especificação: reidratada. Obrigatório 
conter os dados de identificação e procedência, data de fabricação 

LATA 3845
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e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante. Lata de 200g.

136 EXTRATO DE TOMATE - Extrato alimentício: ingrediente básico: 
tomate, isento de fermentação, características adicionais: 
maduros, selecionados sem pele e sem sementes. Embalagem de 
340 gramas. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante

EMBALAGEM 12653

137 EXTRATO DE TOMATE - Extrato alimentício: ingrediente básico: 
tomate, isento de fermentação, características adicionais: 
maduros, selecionados sem pele e sem sementes. Embalagem de 
340 gramas. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

EMBALAGEM 4217

138 FARINHA DE ARROZ - tipo flocão. Apresentação: flocos de arroz, 
tipo branca, características adicionais, degerminado/ macerado/
socado/ aspecto físico: levemente torrada, pacote com 500 
gramas. Fardo contendo 20 unidades com 500 g cada. Obrigatório 
conter os dados de identificação e procedência, data de fabricação 
e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante

FARDO 4815

139 FARINHA DE ARROZ - tipo flocão. Apresentação: flocos de arroz, 
tipo branca, características adicionais, degerminado/ macerado/
socado/ aspecto físico: levemente torrada, pacote com 500 
gramas. Fardo contendo 20 unidades com 500 g cada. Obrigatório 
conter os dados de identificação e procedência, data de fabricação 
e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

FARDO 1604

140 FARINHA DE MANDIOCA - Especificação: Fina, branca, torrada, tipo 
100% natural, sem adição de sal, embalagem em pacotes de 
plástico de 1 kg, não furados, estufados, inviolados, livres de 
impurezas, umidade, insetos, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, microrganismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a 
saúde humana. Obrigatório a apresentação de certificado de 
classificação vegetal. Obrigatório conter os dados de identificação 
e procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

PACOTE 5966

141 FARINHA DE MILHO - tipo flocão. Apresentação: flocos de milho, 
tipo amarela, características adicionais: degerminado / macerado/
socado/, aspecto físico levemente torrada, pacote com 500 
gramas. Fardo contendo 20 unidades com 500g cada.Obrigatório 

FARDO 5757
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conter os dados de identificação e procedência, data de fabricação 
e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante.

142 FARINHA DE MILHO - tipo flocão. Apresentação: flocos de milho, 
tipo amarela, características adicionais: degerminado / macerado/
socado/, aspecto físico levemente torrada, pacote com 500 
gramas. Fardo contendo 20 unidades com 500g cada.Obrigatório 
conter os dados de identificação e procedência, data de fabricação 
e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicação da marca do fabricante. COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

FARDO 1918

143 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – Apresentação: Em pó, 
características adicionais: contendo ferro e ácido fólico tipo 1, 
pacote 1 Kg. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

PACOTE 1128

144 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO – Apresentação: Em pó, 
características adicionais: ferro e ácido fólico tipo 1, pacote 1 Kg. 
Obrigatório conter os dados de identificação e procedência, data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante

PACOTE 884

145 FARINHA LÁCTEA - Sabor natural, ingrediente: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó integral, 
vitaminas, minerais, sal e aromatizantes, contendo glúten. Valor 
nutricional em 35g - mínimo 24g de carboidratos, 4g de proteína e 
2,5g de lipídio – Fardo contendo 12 pacotes com 400g cada. 
Obrigatório conter os dados de identificação e procedência, data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante.

FARDO 320

146 FÉCULA DE MANDIOCA – Aplicação: Alimentar. Fardo contendo 20 
pacotes com 1 Kg cada. Obrigatório conter os dados de 
identificação e procedência, data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote e indicação 
da marca do fabricante.

FARDO 4042

147 FÉCULA DE MANDIOCA – Aplicação: Alimentar. Fardo contendo 20 
pacotes com 1 Kg cada. Obrigatório conter os dados de 
identificação e procedência, data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote e indicação 
da marca do fabricante. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

FARDO 1347

148 FEIJÃO TIPO 1 – Especificação, classe: carioca, embalados em 
pacotes de 1 Kg, não furados, estufados, inviolados, livres de 
impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana. 

PACOTE 7388

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA)
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

Prefeitura Municipal de Açailândia
CNPJ nº 07.000.268/0001-72

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
página 57 de 116

Documento assinado eletronicamente por Frederiko Augusto Carvalho Holanda,Pregoeiro, em 12/05/2022 16:47:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-671852371254

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-671852371254


Obrigatório a apresentação do certificado de classificação vegetal. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas da NTA 33 do Decreto Estadual nº 12.486 
de 20/10/1978.

149 FEIJÃO TIPO 1 – Especificação, classe: carioca, embalados em 
pacotes de 1 Kg, não furados, estufados, inviolados, livres de 
impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório a apresentação do certificado de classificação vegetal. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas da NTA 33 do Decreto Estadual nº 12.486 
de 20/10/1978. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS 
DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

PACOTE 2462

150 FEIJÃO TIPO 1 - PRETO. Especificação: classe: preto, embalados 
em pacotes plásticos com 1 Kg, transparentes, limpos, não 
violados, resistentes, que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto e atender as especificações 
técnicas da NTA 33 do Decreto Estadual nº 12.486 de 20/10/1978.

PACOTE 2186

151 FEIJÃO TIPO 1- VERDE. Especificação, classe: sempre verde, 
debulhado, íntegro, de colheita recente; com aspecto, odor, cor e 
sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larvas, material terroso, 
sujidade ou corpos estranhos; com grau de maturação adequado 
para o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos de 
fertilizante ou outras substâncias químicas, embalados em 
pacotes plásticos transparentes com peso líquido de 1 Kg, não 
furados, estufados, inviolados, livre de microrganismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a 
saúde humana. 

PACOTE 1975

152 FERMENTO BIOLÓGICO - em pó, caixa contendo 66 unidades  com 
10g. De boa qualidade.

CAIXA 26

153 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - formado por substâncias químicas 
que por influência do calor e / ou umidade expande a massa. 
Fardos contendo 12 unidades  com 100g.

FARDO 92

154 FOLHA DE LOURO - Especificação: constituído de folhas sãs, 
limpas e secas. Adicionado em pacotes de polietileno, integro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 
aproximadamente 10 gramas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data 
de validade, quantidade do produto e atender as especificações 

PACOTE 176
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técnicas da NTA do Decreto Estadual nº 12.486 de 20/10/1978. 

155 GRÃO DE BICO, embalagem de 500 gr. Porção de 60g (1/2 xícara de 
chá) quantidade por porção - Valor energético: 229 Kcal = 956 kJ - 
carboidratos: 33g - proteínas: 12g - gorduras totais: 3,3g - gorduras 
saturadas: 0,4 - gordura trans: 0g - fibra alimentar: 9,3g - sódio: 14 
mg

EMBALAGEM 940

156 LEITE CONDENSADO - Especificação: Composto de leite 
desnatado, açúcar e lactose (tradicional). De consistência cremosa 
e textura homogênea. Obrigatório conter os dados de identificação 
e procedência, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante. Acondicionado em caixa com 395 gramas. 

CAIXA 3480

157 LEITE DE CÔCO - pasteurizado e homogeneizado, obrigatório 
conter data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como número do lote. Frasco com 200 ml.

FRASCO 3100

158 LEITE EM PÓ - Especificação, integral desidratado, de boa 
qualidade, enriquecido com ferro, zinco e vitaminas: A, B, C e D lata 
com 400 gramas inviolado, livre de insetos, larvas, microrganismo 
ou outras impurezas que venha a comprometer o armazenamento 
e a saúde humana. Obrigatório à apresentação do Registro do 
produto cotado emitido pelo Serviço de Inspeção Estadual - SIE do 
Ministério da Agricultura ou emitido pela Secretaria de Agricultura 
do Estado onde se localiza a sede ou o domicílio da licitante, além 
do Alvará Sanitário do Fabricante. Obrigatório conter a data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante.

LATA 8719

159 LEITE EM PÓ - Especificação, integral desidratado, de boa 
qualidade, enriquecido com ferro, zinco e vitaminas: A, B, C e D lata 
com 400 gramas inviolado, livre de insetos, larvas, microrganismo 
ou outras impurezas que venha a comprometer o armazenamento 
e a saúde humana. Obrigatório à apresentação do Registro do 
produto cotado emitido pelo Serviço de Inspeção Estadual - SIE do 
Ministério da Agricultura ou emitido pela Secretaria de Agricultura 
do Estado onde se localiza a sede ou o domicílio da licitante, além 
do Alvará Sanitário do Fabricante. Obrigatório conter a data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

LATA 2906

160 LEITE EM PÓ DESNATADO - Leite de vaca, sem adulterações, 
desnatado, com no máximo 0,5 % de gordura, em pó, cor branca, 
odor e sabor característicos, Pacote contendo 200 gramas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção.

PACOTE 4080

161 LEITE EM PÓ INTEGRAL - Especificação: desidratado, de boa PACOTE 40807
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qualidade, enriquecido com vitaminas: A, B, C e D e com no mínimo 
27g de proteínas para cada porção de 100g. Embalagem primária 
de alumínio, em pacotes de 200g, inviolada, livre de insetos, larvas, 
microrganismos ou outras impurezas que venham a comprometer 
o armazenamento e a saúde humana. Obrigatória a apresentação 
do Registro do produto cotado emitido pelo Serviço de Inspeção 
Estadual - SIE do Ministério da Agricultura ou emitido pela 
Secretaria de Agricultura do Estado onde se localiza a sede ou o 
domicílio da licitante, além do Alvará Sanitário do Fabricante. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante.

162 LEITE EM PÓ INTEGRAL - Especificação: desidratado, de boa 
qualidade, enriquecido com vitaminas: A, B, C e D e com no mínimo 
27g de proteínas para cada porção de 100g. Embalagem primária 
de alumínio, em pacotes de 200g, inviolada, livre de insetos, larvas, 
microrganismos ou outras impurezas que venham a comprometer 
o armazenamento e a saúde humana. Obrigatória a apresentação 
do Registro do produto cotado emitido pelo Serviço de Inspeção 
Estadual - SIE do Ministério da Agricultura ou emitido pela 
Secretaria de Agricultura do Estado onde se localiza a sede ou o 
domicílio da licitante, além do Alvará Sanitário do Fabricante. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

PACOTE 13602

163 LEITE EM PÓ NESTOGENO 1, 2 ou 3; leite para lactentes, desde o 
nascimento. Lata com 400 gramas .Ingredientes: Lactose, soro de 
leite desmineralizado*, malto dextrina, leite desnatado*, oleína de 
palma, óleo de palmiste, óleo de canola, óleo de milho, lecitina de 
soja, sais minerais (citrato de cálcio, citrato de potássio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
selenato de sódio, cloreto de magnésio, cloreto de sódio, cloreto de 
potássio, iodeto de potássio, sulfato de manganês) , vitaminas 
( vitamina A, vitamina D, vitamina C, vitamina C, vitamina B1, 
vitamina B2, niacina, vitamina B6, ácido fólico, ácido pantatênico, 
vitamina K, biotina, vitamina E ), L-camítica, taurina e Inositol.

LATA 144

164 LEITE EM PÓ TIPO NAN - Leite para lactantes, desde o nascimento, 
com uma composição proteica única. especificação: Proteínas do 
soro de leite, leite amargo, óleos vegetais ( palma, colza, coco, 
girassol) e de Mortierella alpina, lactose, substância minerais 
minerais (citrato de cálcio, citrato de potássio, cloreto de magnésio, 
cloreto de potássio, cloreto de sódio, fosfato de sódio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato cúprico, seleneto de sódio, 
iodetode potássio, sulfato de magnésia), óleo de peixe, 
emulsionante, (licitina de soja), vitaminas ( C, E, PP, acido 
pantatênico, A, B1, D, K, B2, acido fólico, B12 biotina) L- fenilalina, 
cultura de bifidobacterias, taurina, L - histina, Inositol, nucleotídeos. 
L - carnitina. lata com 400 gramas, inviolada, livre de insetos, larvas, 

LATA 240
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microrganismo ou outras impurezas que venha a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório a apresentação do 
Registro do produto cotado emitido pelo Serviço de Inspeção 
Estadual - SIE do Ministério da Agricultura ou emitido pela 
Secretaria de Agricultura do Estado onde se localiza a sede ou o 
domicílio da licitante, além do Alvará Sanitário do Fabricante. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicação da marca do 
fabricante

165 LEITE EM PÓ TIPO NAN CONFORT 1,2 E 3 - Leite para lactentes, 
desde o nascimento, com uma composição proteica única. Lata 
com 800g. Ingredientes: Lactose, soro de leite, oléina de palma, 
leite desnatado, óleo de palma, galacto- oligossacarídeo, óleo de 
canola, óleo de milho, lecitina de soja, oligofrutossacarídeo, sais 
minerais (citrato de cálcio, citrato de potássio, cloreto de cálcio 
cloreto de magnésio, cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganês, iodeto de potássio, 
selenato de sódio), vitaminas (vitaminas C, taurina, Inositol, 
vitamina E, vitamina A, niacina, ácido pantatênico, vitamina D, 
vitamina B1, vitamina B6, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, 
biotina), l-fenilalanina, L-histidina, bitartarato de colina, L-camítica e 
regulador de acidez ácido cítrico. Obrigatório conter a data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote e indicação da marca do fabricante.

LATA 96

166 LENTILHA, Classe Média, grão, tipo 1, embalagem de polipropileno 
transparente,  �14.8 x 13.4 x 4.4 cm; 500 g, Não contém glúten.

EMBALAGEM 930

167 MACARRÃO SEM GLÚTEN, massa com ovos, feita a partir do arroz, 
acondicionada em embalagem de 400g, de forma íntegra e sem 
perfurações. Produto fisicamente bem conservado, não triturado 
pelo manuseio excessivo. Formato PARAFUSO, PENNE OU FUSILLI. 
Não contém glúten.  A embalagem deverá constar externamente os 
dados de identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, número de registro e 
indicação da marca do fabricante.  

EMBALAGEM 3630

168 MACARRÃO TIPO SÊMOLA FORMATO ESPAGUETE -  
Especificação: Tipo fino, pasteurizado, de farinha de trigo especial, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, embalagem plástica contendo 
500g, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de 
insetos, livres de umidade e coloração específica. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote e indicação da marca do fabricante.

EMBALAGEM 9615

169 MACARRÃO TIPO SÊMOLA FORMATO PARAFUSO -  Especificação: 
pasteurizado, de farinha de trigo especial, enriquecido com ferro e 
ácido fólico, embalagem plástica, contendo 500g, isento de matéria 
terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e 
coloração específica. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicações da marca do fabricante.

EMBALAGEM 3410

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA)
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

Prefeitura Municipal de Açailândia
CNPJ nº 07.000.268/0001-72

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
página 61 de 116

Documento assinado eletronicamente por Frederiko Augusto Carvalho Holanda,Pregoeiro, em 12/05/2022 16:47:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-671852371254

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-671852371254


170 MACARRÃO TIPO SÊMOLA FORMATO RIGATONI (CORTADINHO) - 
Especificação: pasteurizado, de farinha de trigo especial, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, embalagem plástica contendo 
500g, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de 
insetos, livres de umidade e coloração específica. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote e indicação da marca do fabricante. 

EMBALAGEM 2540

171 MACARRÃO TIPO SÊMOLA PARA LASANHA (cortadinho), 
pasteurizado, de farinha de trigo especial, enriquecido com ferro e 
ácido fólico, embalagem plástica, acondicionado em pacotes de 
500g, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de 
insetos, livres de umidade e coloração específica. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote e indicações da marca do fabricante.

PACOTE 400

172 MAIONESE - Especificação: Emulsão cremosa à base de ovos e 
óleos vegetais, tipo maionese, adicionada de condimentos e outras 
substâncias alimentícias, isenta de corante. Acondicionada em 
recipiente de vidro ou de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e atender as especificações técnicas da 
NTA 70 do Decreto Estadual nº 12.486 de 20/10/1978. Embalagem 
contendo 270 g.

EMBALAGEM 1500

173 MANJERICÃO - Desidratado, para uso culinário, acondicionado em 
embalagem primária de polietileno, contendo nesta 100g (unidade) 
de peso líquido do produto. Obrigatório conter a data de fabricação 
e validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicações da marca do fabricante.

EMBALAGEM 900

174 MANTEIGA - Pura com sal. Embalagem contendo 200g, 
apresnetando dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura, em embalagens e 
temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e 
adequadas, respeitando a características do produto. De modo que 
as embalagens não se apresente estufadas ou alteradas.

EMBALAGEM 5660

175 MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL - Especificação: com 
60% de líquidos. Embalagem contendo 500g, íntegros, resistentes e 
limpos. A embalagem deverá constar externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número de registro e indicação da 
marca do fabricante. 

EMBALAGEM 6177

176 MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL - Especificação: com 
60% de líquidos. Embalagem contendo 500g, íntegros, resistentes e 
limpos. A embalagem deverá constar externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número de registro e indicação da 
marca do fabricante.  COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 

EMBALAGEM 2058
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TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

177 MILHO EM CONSERVA – Especificação, ingredientes: grãos de 
milho verde cozidos, em conserva de salmoura (água e sal) grãos 
inteiros selecionados (mínimo de 98% de milhos inteiros). 
Características: cor apropriada ao produto, sabor e odor próprios 
dos ingredientes, textura apropriada, uniformidade de tamanho e 
formato. Embalagem primária em lata de folha de flandres com 
vernizes sanitários, fechados e esterilizados. A embalagem do 
produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade 
e indicações da marca do fabricante, lata contendo 200 gramas.

EMBALAGEM 6450

178 MILHO PARA PIPOCA - Especificação: tipo 1, tipo grupo duro, tipo 
classe amarela, embalados em plástico atóxico, transparente e 
incolor, embalagem termoselada, isenta de mofo ou bolores, 
odores estranhos e substâncias nocivas. A embalagem primária 
deverá declarar a marca, nome e endereço do fabricante, peso 
líquido, prazo de validade, lote, número do registro no órgão 
competente. Pacote contendo 500 gramas.

PACOTE 3700

179 MILHO TIPO GRÃO - Especificação: Aplicação em munguzá 
(Canjica) tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% 
de umidade, pacote contendo 500 gramas. Obrigatório conter a 
data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem como 
o número do lote e indicação da marca do fabricante.

PACOTE 2294

180 MISTURA PARA BOLO – Apresentação: Em pó, características 
adicionais: ferro e ácido fólico, sabores: chocolate, baunilha, fubá, 
laranja e limão. Pacote contendo 400 gramas. Obrigatório conter a 
data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem como 
o número do lote e indicação da marca do fabricante.

PACOTE 500

181 MOLHO SHOYO , Galão Tradicional 1 litro, molho leve e de 
coloração escura, molho de soja e milho, sem glúten, preparado 
com fermentação 100% natural, sendo sua proporção 60% soja e 
40% milho, com redução de 30% de sódio,Ingredientes: Água, Soja, 
Milho, Sal Refinado, Corante de Caramelo, realçador de Sabor 
Glutamato Monossódico e Conservador Sorbato de 
Potássio.Ingredientes: Água, Soja, Milho, Sal Refinado, Corante de 
Caramelo, Realçador de Sabor Glutamato Monossódico e 
Conservador Sorbato de Potássio.

GALÃO 740

182 MOLHO TIPO INGLÊS - Elaborado à base de extrato de carne, 
molho de soja, açúcar, vinagre e outros condimentos. 
Acondicionado em frasco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 1 
litro. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas da NTA 70 do Decreto Estadual 
nº 12.486 de 20/10/1978. 

FRASCO 841
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183 MULTICEREAIS INFANTIL - Especificação: Contendo probióticos 
bífidus e nutrientes essenciais como zinco, vitamina A, vitamina C e 
ferro de melhor absorção. Os probióticos tais como os 
lactobacilos, são micro- organismos vivos importantes em uma 
flora intestinal saudável. Uso a partir de 6 meses de idade. 
Embalagem contendo 400 gramas. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, farinha de milho 
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de arroz, sais minerais 
(carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, 
sulfato de zinco), vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido 
patogênico, vitamina A, vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, 
vitamina D), probiótico e aromatizante vanilina. Contém derivados 
de trigo. Pode conter leite, soja, centeio, cevada e aveia. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote e indicação da marca do fabricante.

EMBALAGEM 10005

184 MULTICEREAIS INFANTIL - Especificação: Contendo probióticos 
bífidus e nutrientes essenciais como zinco, vitamina A, vitamina C e 
ferro de melhor absorção. Os probióticos tais como os 
lactobacilos, são micro- organismos vivos importantes em uma 
flora intestinal saudável. Uso a partir de 6 meses de idade. 
Embalagem contendo 400 gramas. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, farinha de milho 
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de arroz, sais minerais 
(carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, 
sulfato de zinco), vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido 
patogênico, vitamina A, vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, 
vitamina D), probiótico e aromatizante vanilina. Contém derivados 
de trigo. Pode conter leite, soja, centeio, cevada e aveia. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote e indicação da marca do fabricante. 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

EMBALAGEM 3335

185 NOZ MOSCADA, Formato da especiaria: Moída, embalagem 20 g. 
Tipo de embalagem: Envelope.

EMBALAGEM 820

186 ÓLEO DE SOJA REFINADO - Especificação: livre de gorduras trans e 
de colesterol, rico em vitamina E, em embalagens primárias 
contendo 900ml, não amassadas, estufadas ou violadas, livre de 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote e indicações da marca do fabricante.

EMBALAGEM 8667

187 ÓLEO DE SOJA REFINADO - Especificação: livre de gorduras trans e 
de colesterol, rico em vitamina E, em embalagens primárias 
contendo 900ml, não amassadas, estufadas ou violadas, livre de 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote e indicações da marca do fabricante. 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 

EMBALAGEM 2888
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INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

188 PIMENTA DO REINO - Condimento, apresentação industrial, 
matéria- prima: pimenta do reino, aspecto físico: pó, pacote 
contendo 100 gramas. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicações da marca do fabricante.

PACOTE 874

189 PIRULITO - Especificação: colorido artificialmente, tamanho 
pequeno com cabo de plástico, cada unidade deverá estar 
embalada individualmente com plástico transparente, pacote 
contendo 1kg. Obrigatório conter a data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicações da marca do fabricante.

PACOTE 1100

190 PÓ PARA GELATINA  sabores sortidos ,uva, morango, framboesa, 
limão, cereja, abacaxi, embalagem de 20 G.

EMBALAGEM 1790

191 PÓ PARA GELATINA sabores sortidos, uva, morango, framboesa, 
limão, cereja, abacaxi, embalagem de 20G,  ZERO AÇÚCAR.

EMBALAGEM 1890

192 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, isenta de sujidades, acondicionada em saco 
plástico transparente. Rotulagem contendo composição 
nutricional, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicações da marca do 
fabricante. Pacotes contendo 400 g.

PACOTE 65550

193 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, isenta de sujidades, acondicionada em saco 
plástico transparente. Rotulagem contendo composição 
nutricional, data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicações da marca do 
fabricante. Pacotes contendo 400 g. COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

PACOTE 21850

194 QUINOA EM GRÃOS, sem glúten, Dimensões do produto, �19 x 13 x 
1 cm; 400g Embalagem de polipropileno transparente.

EMBALAGEM 1250

195 REFRIGERANTE - Especificação: Refrigerantes de primeira 
qualidade, em embalagens com 2 litros, em garrafa tipo pet 
material água gasosa/ xarope, sabor guaraná, cola, uva e laranja. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicações da marca do 
fabricante.

EMBALAGEM 3123

196 ROSQUINHAS DE POLVILHO SEM GLUTEN. Ingredientes: Polvilho, 
gordura vegetal, ovos, leite e sal. Embaladas em pacotes contendo 
100g. Obrigatório conter a data de fabricação e validade expressas 
na embalagem, bem como o número do lote e indicações da marca 
do fabricante

PACOTE 2240

197 SAL REFINADO - Especificação: iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos, embalagem primária plástica (pacote) 
contendo 1 Kg, inviolada não furada, livre de insetos, umidade, 

PACOTE 5020
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microrganismos ou outras impurezas que venham a comprometer 
o armazenamento e a saúde humana, cloreto de sódio 98,5%. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicações da marca do 
fabricante

198 SARDINHA EM LATA - Peixe em conserva tipo sardinha, 
Especificação: inteira, sem cabeça, ingredientes molho: tomate/
água/ óleo  comestível e sal. Lata com 130 gramas. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote e indicações da marca do fabricante

LATA 11438

199 SARDINHA EM LATA - Peixe em conserva tipo sardinha, 
Especificação: inteira, sem cabeça, ingredientes molho: tomate/
água/ óleo  comestível e sal. Lata com 130 gramas. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote e indicações da marca do fabricante 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

LATA 3812

200 SUCO - Especificação: cítrico, antiumectante fosfato tricálcico, 
corante inorgânico dióxido de titânio, antioxidante ácido ascórbico, 
corantes artificiais, aroma idêntico ao natural da fruta. Não contém 
GLÚTEN. Não fermentado. Não alcoólico. A embalagem do produto 
deve conter registro da data de fabricação, peso e validade 
estampada no rótulo da embalagem. Apresentação: Em pó, 
sabores variados, tipo artificial, pacote com 1 quilo. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote e indicações da marca do fabricante.

PACOTE 2487

201 SUCO DE CAJÚ - concentrado, integral, não fermentado, 
acondicionado em garrafas de 500 ml, Caixa contendo 12 
Unidades. Obrigatório conter a data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicações da marca do fabricante

CAIXA 1700

202 TEMPERO COMPLETO, com pimenta, similar ou equivalente ao 
Arisco, acondicionado em pote contendo 200 g. Ingredientes: sal, 
cebola, alho, cebolinha, salsa, manjericão, realçado de sabor 
glutamato monossódico, aromatizante e conservador 
metabissulfito de sódio. Não contém glúten. Obrigatório conter a 
data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem como 
o número do lote e indicações da marca do fabricante. Caixa 
contendo 6 potes com 200g cada.

CAIXA 3200

203 TEMPERO COMPLETO, com pimenta, similar ou equivalente ao 
Arisco, acondicionado em pote contendo 200 g. Ingredientes: sal, 
cebola, alho, cebolinha, salsa, manjericão, realçado de sabor 
glutamato monossódico, aromatizante e conservador 
metabissulfito de sódio. Não contém glúten. Obrigatório conter a 
data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem como 
o número do lote e indicações da marca do fabricante. Caixa 
contendo 6 potes com 200g cada. COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 

CAIXA 1066
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ALTERAÇÕES POSTERIORES.

204 TEMPERO COMPLETO, sem pimenta, similar ou equivalente ao 
Arisco. Pote com 300 g. Ingredientes: sal, cebola, alho, cebolinha, 
salsa, manjericão, realçado de sabor glutamato monossódico, 
aromatizante e conservador metabissulfito de sódio. Não contém 
glúten. Obrigatório conter a data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote e 
indicações da marca do fabricante.

POTE 2055

205 TEMPERO CULINÁRIO EM TABLETE, similar ou equivalente ao 
Knorr sabores variados:  carne, galinha, legumes. Caixa contendo 
12 Tabletes com 114 gramas cada tablete. Obrigatório conter a 
data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem como 
o número do lote e indicações da marca do fabricante.

CAIXA 11190

206 VINAGRE - Especificação: Vinagre branco fermentado de vinho com 
a acidez mínima de 4,0% matéria-prima fermento acético de álcool 
e vinho branco, tipo agrim, aspecto físico: líquido, frasco de 750 ml. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote e indicações da marca do 
fabricante.

FRASCO 4425

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

4.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$).

4.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais 
após a virgula (* ,xx)

4.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

4.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/ globais que 
estiverem, após a fase de lance/ negociação, iguais ou inferiores aos preços 
estimados/ orçados por esta Administração Pública Municipal, constantes nos 
autos do processo.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E AMOSTRA DOS ITENS: 

5.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item.

5.2 DAS AMOSTRAS

5.3. As amostras serão solicitadas após análise dos documentos apresentados, 
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somente DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR 
e desde que de forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento 
convocatório”. Precedentes mencionados: Acórdãos nº 1.291/2011- Plenário, nº 
2.780/2011-2ª Câmara, nº 4.278/2009-1ª Câmara, nº 1.332/2007- Plenário, nº 
3.130/2007-1ª Câmara e nº 3.395/2007-1ª Câmara.

5.4. LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDOR DE CADA ITEM DEVERÁ 
APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA DE CADA PRODUTO no SEGUNDO dia útil, 
contados da suspensão/ encerramento da sessão, convocado durante a sessão 
pública pelo (a) pregoeiro(a), para que a comissão técnica, promova a avaliação 
das amostras, inspecione e verifique se os produtos ofertados guardam 
conformidade com as exigências do Termo de Referência, bem como se estão 
próprios para consumo de acordo com as Normas Sanitárias, sob pena de 
desclassificação do item.

5.5. A licitante será desclassificada, caso apresente amostra fora das 
especificações previstas no item 3 do termo de referência.

5.6. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta 
contendo as seguintes informações:

a) Identificação do produto;
b) Marca;
c) Nome e endereço do fabricante;
d) Ingredientes específicos;
e) Tabela nutricional;
f) Número do lote e data de validade (tempo de vida útil);
g) Razão social da empresa licitante;
h) Modalidade e número da licitação;
i) Número do item a que se refere a amostra.

5.7. A amostra, na quantidade de 1 (uma) unidade para cada item especificado 
acima deverá ser entregue no auditório da Comissão Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Açailândia.

5.8. As amostras serão inspecionadas no horário de 08:00hs as 14:00hs. O parecer 
de aprovação ou  reprovação das  amostras  apresentadas  será  emitido  pela(a) 
nutricionista(s) responsável(eis) técnica(s), no prazo máximo de 48 (Quarenta) 
horas após o seu recebimento. No caso da reprovação de amostras, após análise 
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pela(a) nutricionista, a licitante será desqualificada dos itens reprovados, passando 
assim para a próxima colocada.

5.9. Exigir-se-á amostra apenas ao licitante que se apresentar provisoriamente em 
primeiro lugar;

5.10. A empresa convocada deverá atender rigorosamente os prazos e condições 
determinados para a entrega da amostra;

5.11. As amostras deverão ser entregues acompanhadas de um documento de 
encaminhamento (Ofício ou Termo de Entrega) elaborado em papel timbrado da 
empresa e devidamente assinado por seu representante;

5.12. A amostra deverá estar em embalagem e/ou apresentação no qual o produto 
será efetivamente entregue, INCLUSIVE MARCA, de acordo com àquela 
apresentada na proposta provisoriamente vencedora;

5.13. É facultada a presença do representante da empresa responsável pela 
entrega no momento da apresentação das amostras, sendo registrado o nome e 
documento de identificação do responsável e/ ou da transportadora que efetuar a 
entrega das amostras;

5.14. A não apresentação das amostras no prazo solicitado implicará na 
automática desclassificação da proposta para o item;

5.15. Não serão aceitas amostras para análise por analogia;

5.16. Por se tratar de materiais de consumo, não haverá devolução de qualquer 
amostra ou ressarcimento, aos licitantes, em decorrência dos custos empregados 
para a apresentação das mesmas. Estas amostras permanecerão em poder do 
Setor de Alimentação Escolar e serão utilizadas pelo mesmo para comparação 
entre os produtos utilizados na amostra e os efetivamente entregues, não sendo 
aceito a entrega de produtos diferentes dos cotados, analisados e aprovados.

5.17. As amostras serão analisadas para verificação se as marcas ofertadas estão 
atendendo as exigências conforme as especificações dos itens deste Termo de 
Referência;

5.18. A análise das amostras, em decisão fundamentada pela(s) Nutricionista(s) 
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responsável(is), farão parte integrante dos autos processuais.

5.19. A empresa que não tiver sua amostra aprovada para determinado item terá 
proposta recusada para aquele item, não cabendo a substituição ou apresentação 
de outra marca diferente daquela ofertada na proposta comercial.

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:  

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:
6.1.1. Habilitação jurídica;
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;
6.1.3. Qualificação econômico-financeira;
6.1.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

7.  REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Decreto Municipal n°. 140/2017 e alterações posteriores, que disciplina o 
Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, 
porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração 
Municipal.

7.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é 
necessário uma vez que a contratação será realizada por diferentes secretarias por 
ocasião do mecanismo de compras conjuntas.

7.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 
15, inciso II e §§ 1º a 6º da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo °. 140/2017 e 
alterações posteriores, possibilitará a execução referido objeto.

7.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de 
Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras 
contratações.

8. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

8.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá duração de 12 (doze) meses, 
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contados da data de sua assinatura.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. O Município se reserva o direito de cancelar a Ata de Registro de Preços 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 
Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer espécie, no caso de 
falência, concordata ou dissolução da Adjudicatária, transferir, no todo ou em parte, 
a Ata, atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias contados a partir da 
Ordem de Fornecimento sem que haja justificativa aceita.

10. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos 
preços praticados no mercado;

10.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados;

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 
CONTRATADO, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;

10.4. Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso 
assumido;

10.5. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal 
de Açailândia a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando- lhe 
facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
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11.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s) ora 
registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de Açailândia, será feita 
por intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue:

11.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE 
DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

11.2.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no 
artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

11.2.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 11.2.1 
acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 
minuta do contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição, bem 
como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora.

11.3. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 
Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 
vigência da mesma.

11.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará 
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições 
especificadas neste edital e seus anexos.

11.4.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a administração convocará a empresa detentora da ata de registro de preços, para 
assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da convocação.

11.4.2. O prazo de convocação estipulado no item 11.4.1 poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA)
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

Prefeitura Municipal de Açailândia
CNPJ nº 07.000.268/0001-72

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
página 72 de 116

Documento assinado eletronicamente por Frederiko Augusto Carvalho Holanda,Pregoeiro, em 12/05/2022 16:47:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-671852371254

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-671852371254


11.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.

11.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal 
de Açailândia, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial 
desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do 
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores e no edital desta licitação.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Efetuar a entrega do(s) produto(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Termo de Referência.

12.2. Efetuar a entrega de forma parcelada de acordo com as necessidades do 
órgão gerenciador, contados a partir do recebimento do Empenho.

12.3. Ofertar produto(s) de primeira qualidade.

12.4. Os produtos adjudicados deverão ser transportados de forma a mantê- los 
incólumes e em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.

12.5. Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo de 
Referência.

12.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) 
em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 03 (três) dias, contadas da 
notificação que lhe for entregue oficialmente.

12.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento do(s) 
produto(s).

12.8. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência 
as obrigações assumidas.

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA)
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

Prefeitura Municipal de Açailândia
CNPJ nº 07.000.268/0001-72

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
página 73 de 116

Documento assinado eletronicamente por Frederiko Augusto Carvalho Holanda,Pregoeiro, em 12/05/2022 16:47:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-671852371254

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-671852371254


12.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas no Termo de Referência;

12.10. Entregar os produtos com Manual de Utilização em português, quando for o 
caso.

12.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia legal estabelecido 
pelo fabricante;

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a aquisição do(s) material(is).

13.2. Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no 
Edital.

13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a(s) empresa(s) vencedora(s) 
entregar(em) fora das especificações do Termo de Referência.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

14.1. O contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro do corrente ano ( ).

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO:

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com 
o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos 
previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que confirmem ter, a proponente, fornecido 
materiais compatíveis com os do presente Termo de Referência;

a) Atestado(s) ou declaração(es) fornecida(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece produtos pertinentes 
e compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em 
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papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 
ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável;

b) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de 
Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante, consoante 
disposto no art. 46 da DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

17. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das 
obrigações assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as 
condições estabelecidas na minuta do contrato, parte integrante do edital, 
independente de transcrição.

17.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela 
contratante, mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota 
Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a contratada está em dia com as 
obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada 
deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

17.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – 
INSS mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

17.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.

17.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

17.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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17.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

17.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço.

17.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

17.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no 
item 17.2 deste instrumento.

17.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
certidões enumeradas no item 17.2 deste instrumento deverão estar válidas para o 
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo 
de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não 
for(em) regularizada(s).

17.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 
mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

17.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.

17.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/
fatura correspondente a mesma.
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17.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

18. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

18.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração 
poderá reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso 
do contratado.

19. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

19.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com a 
empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis.

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

21. DA FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DA ENTREGA: 

21.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo em até Até 03 (três 
dias) úteis a contar do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor do Contrato.

21.2. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a 
necessidade desta administração pública.

21.3. A Administração Pública não se obriga a adquirir 100% do quantitativo 
registrado.

21.4. A entrega será no município de Açailândia-MA, nos locais indicados na ordem 
de fornecimento, sem ônus a esta administração pública.

21.5. Forma de Entrega: os materiais devem ser acondicionados em embalagens 
protegidas e transportados com segurança sem danos ao produto;
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21.5.1. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal 
do Contrato ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado 
caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições 
para a utilização;

21.5.2. Os produtos deverão ter, na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por 
cento) do seu prazo de validade ainda por vencer, com a data de validade impressa 
em cada item.

22. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

22.1. A simples entrega(s) do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/ solicitação 
não implica na aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação 
da conformidade.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação.

22.2. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às 
especificações técnicas, estar acondicionados em embalagens de fábrica.

22.4. O(s) fornecedor(es) ficará(ão) obrigado(s) a substituir no prazo de até 2 (dois) 
dias corridos, após o recebimento de notificação expedida por esta SECRETARIA, 
independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para 
esta Secretaria, o(s) produto(s) que venha(m) a ser recusado(s), podendo o(s) 
produto(s) substituído(s) ser(em) submetido(s) a exame técnico. 

22.5. A(s) nota(s) de empenho e/ ou ordem de fornecimento deverá(ão) vir em 
anexo à(s) nota(s) fiscal(is) no ato da entrega do(s) produto(s) no almoxarifado.

23. GARANTIA LEGAL DO(S) PRODUTO(S): 

23.1. O(s) produto(s) adquiridos pela Contratada, deverá(ão) possuir garantia 
contra defeitos de fabricação de acordo com período estabelecido pelo fabricante. 
No entanto, será considerado o período mínimo de 12 (doze) meses de garantia, 
com exclusão de qualquer outro prazo inferior ao estabelecido neste termo de 
referência.
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23.2. A garantia legal é o prazo que a Contratante possuirá para reclamar dos vícios 
(defeitos) constatados no(s) produto(s) adquirido(s). O direito de reclamar 
independerá de certificado de garantia, bastando apenas apresentação da nota 
fiscal do(s) produto(s).

23.3. Quanto aos prazos legais para registro de reclamação, estes estão previstos 
no artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor nos seguintes termos:

23.3.1. "O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação 
caduca em:

I - trinta dias, tratando- se de fornecimento de serviço e de produto(s) não- duráveis;

II - noventa dias, tratando- se de fornecimento de serviço e de produto(s) duráveis".

23.4. No caso de vício oculto, aquele não evidenciados de início, só aparecendo 
após determinado tempo ou consumo do(s) produto(s), o prazo legal inicia-se no 
momento em que a Contratante tomar conhecimento do problema.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

24.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos 
celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam 
atos visando frustrar os objetivos da licitação, após o devido processo legal e 
segundo a sua natureza, a gravidade da falta e a relevância do interesse público 
atingido, respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, serão 
aplicadas as sanções previstas no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2021, conforme segue:

I – Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, 
conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas 
cabíveis; 
II – Multa; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
 IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida a reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será 
concedida sempre que o contratado/ licitante ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.

24.2. O valor da multa aplicada, nos temos do inciso II, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou 
cobrado judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a 
variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

24.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte 
integrante do edital, independente de transcrição e na Lei nº 14133/2021 e suas 
alterações posteriores.

24.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar- se a retirar a Nota de 
Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, 
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

24.4.1. multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizada. 

24.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora:

24.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

24.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 
20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

24.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial do Contrato: 

24.6.1. advertência escrita; 
24.6.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
24.6.3. suspensão temporária impedirá o fornecedor/ prestador de serviços de 
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licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos:
24.6.3.1. seis meses, nos casos de: 
24.6.3.1.1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, 
sem que o fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas 
no prazo determinado pela Administração; e
24.6.3.1.2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.
24.6.3.2. doze meses, nos casos de:
24.6.3.2.1. retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas 
parcelas ou do fornecimento de bens. 
24.6.3.3. vinte e quatro meses, nos casos de: 
24.6.3.3.1. entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, 
deteriorada ou danificada;
24.6.3.3.2. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração;
24.6.3.3.3.praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
Administração Pública; ou
24.6.3.3.4.sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo.  
24.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou 
contratado, na modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
24.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, 
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.
24.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública, o licitante ou contratado que:
24.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 18.6.3; ou
24.6.5.2.  Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

24.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 
DE NOVEMBRO DE 2021.

24.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 
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24.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

25. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

25.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as 
atividades de fiscalização da execução do instrumento contratual/ aditamento(s) 
ou outros instrumentos hábeis.

25.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser encaminhadas em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis.

25.3. O(a) gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder 
executivo, possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, 
controle e fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação 
vigente, referente a execução contratual.

26. DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA CONTRATADA

26.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto 
a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica 
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município – DOM, para 
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob 
pena de responsabilidade.

27.      DA SUBCONTRATAÇÃO: 

27.1.    Não será permitida a subcontratação do Objeto.

28. UNIDADE FISCALIZADORA: 

28.1. Prefeitura Municipal de Açailândia.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___

Em _____ de __________ de _____, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, através da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, inscrita no CNPJ n° 07.000.268/0001-72, com 
sede na Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, 
neste ato representado pelo, Sr(a). ___________, portador da cédula de identidade nº 
____________ e do CPF nº _____________, resolvem registrar os preços das 
empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 031/2022, sob o 
regime de compras pelo sistema de Registro de preços visando eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis de interesse desta administração pública , com base na 
Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, 
Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015,  Decreto Municipal 
nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/2020 e ulteriores 
alterações, Decreto Municipal 150/2021 e subsidiariamente as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie:

Nome empresarial: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
(DDD) Telefone:      
E-mail: 
Nome do representante legal: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. PREÇO UNITARIO

...

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO
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Observações: Nada a registrar

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 031/2022 e a proposta 
de preços contendo os preços dos itens acima registrados.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos 
Participantes promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os 
Órgãos Participantes a adquirir os produtos, sendo facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma 
ser efetuada no prazo máximo de até Até 03 (três dias) úteis, contados da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser 
entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que indicará os 
produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor;

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório 
e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues;

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a 
critério da Prefeitura Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o 
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ ou de força maior, observado o art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/1993.

2.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade 
mínima de 80% (oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data 
de fabricação;
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2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia-
MA, nos locais indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta 
administração pública. 

2.4 Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem 
qualquer violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade 
das marcas oferecidas, devendo ser transportados conforme as normas técnicas 
emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do fabricante;

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a 
necessidade desta administração pública. 

2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante 
serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. 
A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde 
serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 
detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio;

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê- la em conformidade 
com a indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;

2.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê- la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos 
considerados inadequados pelo gestor.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA)
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

Prefeitura Municipal de Açailândia
CNPJ nº 07.000.268/0001-72

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
página 85 de 116

Documento assinado eletronicamente por Frederiko Augusto Carvalho Holanda,Pregoeiro, em 12/05/2022 16:47:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-671852371254

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-671852371254


3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da 
assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do § 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por 
igual período, quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o 
FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento 
de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa por escrito, aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para 
representá-lo durante o período da vigência desta Ata. 

4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer 
alterações havidas em seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas 
e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade 
Social, cuja autenticidade será verificada pela Internet. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução 
do fornecimento objeto da presente Ata, respeitando todas as condições 
estabelecidas. 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração 
da Ata de Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos 
registrados procedendo periodicamente o levantamento de seus quantitativos, 
anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos 
disponíveis para atendimento às necessidades desta Administração Pública. 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de 
Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a 
ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os 
referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso. 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros 
órgãos da Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente 
Ata nas condições estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do 
objeto da Ata, como também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no 
Diário Oficial do Município.

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro 
de Preços deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus 
para a esta Administração. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela 
contratante, mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota 
Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a contratada está em dia com as 
obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada 
deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – INSS 
mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
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de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 
abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão 
do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item 6.2 deste instrumento.

6.3.1. Banco nº: ............., Nome da instituição: Agência: ........, Conta-corrente: .........

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o 
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo 
de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não 
for(em) regularizada(s).

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 
mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma.

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras 
e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar- se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa por escrito, aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Açailândia, pelo prazo de até 05(cinco) 
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anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem 
prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a 
Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de 
Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar- se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos 
artigos 77 e 78, da Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências 
do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 
88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação 
também de multa no percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, 
cabendo ao Órgão Gerenciador, através da Comissão Central de Licitação, 
promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as 
condições seguintes: 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar- se 
superior ao preço de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor 
visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso 
assumido e o Órgão Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão 
Gerenciador requerimento devidamente comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o 
Fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão 
Gerenciador poderá convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade 
de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais 
vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço 
registrado;
 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável;
 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar- se superior 
àqueles praticados no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
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g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e 
da Ata de Registro de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento, em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no 
mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 

l) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por 
escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial 
do Município, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º 
dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o 
Órgão Gerenciador, se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o 
instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na lei. 
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10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e 
condições reguladas pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei 
Complementar nº 123 e alterações posteriores, nos termos da Minuta do Contrato 
do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual 
período, e uma única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração 
Pública. 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo 
Fornecedor que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como 
as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no 
máximo dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
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órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.

11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) 
fornecedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA 
(www.açailândia.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 140/2017.

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa 
oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, 
Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores 
alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e 
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subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia- MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes 
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA

15.1. A empresa Contratada fca obrigada a manter atualizado nos cadastros junto
a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fca
responsável em acompanhar o Diário Ofcial do Município – DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notifcações, sob
pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO:

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto.

..................(........)........de..............de..........

______________________________________
Orgão

Sr(a) Representante
Cargo/Função

______________________________________
Razão Social

Sr(a) Representante
Cargo/Função

Testemunhas:

Nome: __________________________________ CPF: ______________________
Nome: __________________________________ CPF: ______________________
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

ANEXO III – Minuta do Contrato

Minuta do Contrato

CONTRATO Nº ___
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A 
EMPRESA _______________. 
Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam 
firmar o presente Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do 
Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas 
cláusulas expressas:

CONTRATANTE

Poder executivo 

Órgão

Cnpj

Endereço

Unidade administrativa

Cnpj

Endereço

E-mail

Representante

Cargo/Função

C.I. / Órgão emissor

CPF nº

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objeto o Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis de interesse 
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desta administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade  Pregão 
Eletrônico Nº 031/2022 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 
10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto 
Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015,  Decreto Municipal nº 
155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e 
aplicando- se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa 
a integrar este contrato.

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará 
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições 
especificadas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$ (...).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITARIO 
(R$)

PREÇO TOTAL (R$)

...

3.2. Da garantia de execução do contrato:

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância 
monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
relativos à qualquer dano causado à administração. 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não 
cumprida ou de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a 
contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no máximo 
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de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela 
Prefeitura Municipal de Açailândia.

CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Açailândia- MA, classificada conforme abaixo especificado: 
Nota de empenho
Valor global (R$)
Fonte de recurso
Órgão
Unidade
Função
Sub-função
Programa
Projeto/atividade
Natureza da despesa

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:

5.1. O contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro do corrente ano ( )..

5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no art. 
110 da Lei Nº 8.666/1993. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste 
instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Açailândia.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 
DOS PRODUTOS:
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6.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma 
ser efetuada no prazo máximo de até Até 03 (três dias) úteis, contados da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser 
entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que indicará os 
produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor;

6.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório 
e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues;

6.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a 
critério da Prefeitura Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o 
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ ou de força maior, observado o art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/1993.

6.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade 
mínima de 80% (oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data 
de fabricação;

6.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia-
MA, nos locais indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta 
administração pública.

6.4 Forma de Entrega: Os objetos deverão estar em embalagens próprias, sem 
qualquer violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade 
das marcas oferecidas. 

6.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a 
necessidade desta administração pública. 

6.6 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A 
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 
detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio;
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6.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

6.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê- la em conformidade 
com a indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

6.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;

6.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê- la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.

6.7.4  Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os 
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte/frete, seguros, custos de 
carga/ descarga, mão de obra, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

6.7.5 A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos 
considerados inadequados pelo gestor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela 
contratante, mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota 
Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a contratada está em dia com as 
obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada 
deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – INSS 
mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
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expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 
abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão 
do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item 7.1 deste instrumento.

7.2.1. Banco nº: ............. Nome da instituição: ............. Agência: .............. Conta-
corrente: ............

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o 
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo 
de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não 
for(em) regularizada(s).
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7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 
mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma.

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras 
e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento 
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste 
instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA NONA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM 
DECORRÊNCIA DE ATRASO DE PAGAMENTO:

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo 
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estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula 
sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP- M – Índice Geral de 
Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados 
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente 
da Prefeitura Municipal de Açailândia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, 
caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as 
atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser encaminhadas a secretaria ou órgão contratante, em tempo 
hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
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15.1. São obrigações da CONTRATANTE:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do 
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis;

15.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência;

15.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

15.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

15.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com o fornecimento do objeto;

16.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1.1. Efetuar a entrega do(s) produto(s) de acordo com as especificações e 
demais condições estipuladas no Termo de Referência.

16.1.2. Efetuar a entrega de forma imediata e em sua totalidade no prazo 
estipulado, contados a partir do recebimento do Empenho.

16.1.3. Ofertar produto(s) de primeira qualidade.

16.1.4. Os produtos adjudicados deverão ser transportados de forma a mantê- los 
incólumes e em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.

16.1.5. Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo de 
Referência.

16.1.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) 
produto(s) em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, 
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providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contadas da notificação que lhe for entregue oficialmente.

16.1.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 
da adjudicação desta Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento do(s) 
produto(s).

16.1.8. Organizar- se técnica e administrativamente de modo a cumprir com 
eficiência as obrigações assumidas.

16.1.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas no Termo de Referência;

16.1.10. Entregar os produtos com Manual de Utilização e/ ou documentação 
similar em português.

16.1.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia legal estabelecido 
pelo fabricante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com 
o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos 
previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:

17.1. A empresa licitante que se recusar a assinar ata de registro de preços ou o 
contrato injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da 
convocação pela Prefeitura Municipal de Açailândia ou em assinar a ordem de 
fornecimento, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- 
se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal de Açailândia-MA, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos.

17.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na 
impossibilidade da empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com 
a Administração Pública Municipal de Açailândia.
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17.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte 
integrante do edital, independente de transcrição e na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

17.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar- se a retirar a Nota de 
Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, 
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Açailândia, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizada. 

17.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais 
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 

17.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contrato 
cumpra as condições de reabilitação; 
d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o municipio 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

17.7. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “b”. 

17.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 
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aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

17.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre 
outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o 
especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

17.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

17.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

17.12. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ILÍCITOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo.

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Lei nº 
123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 
134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 
ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e 
seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores), até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes 
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA

 23.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto 
a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica 
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município – DOM, para 
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob 
pena de responsabilidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA

24. A empresa Contratada fca obrigada a manter atualizado nos cadastros junto
a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fca
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responsável em acompanhar o Diário Ofcial do Município – DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notifcações, sob
pena de responsabilidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO:

25.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto.

..................(........)........de..............de..........

______________________________________
Orgão

Sr(a) Representante
Cargo/Função

______________________________________
Razão Social

Sr(a) Representante
Cargo/Função

Testemunhas:

Nome: __________________________________ CPF: ______________________
Nome: __________________________________ CPF: ______________________
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

ANEXO IV – Minuta da Ordem de Fornecimento

Minuta da Ordem de Fornecimento

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº ____________ CONTRATO Nº ____

À 
Empresa: _________________ 
CNPJ nº: _________________ 
Endereço:__________________ 
Telefone: ( )_______-________ 
E-mail: _____________________ 
ATT. 
Sr(a).______________________ 

Prezado(a) senhor(a),

1. Autorizamos a prestação dos (...), conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) 
abaixo.

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências 
mínimas contidas no termo de referência do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 031/2022 realizada por esta prefeitura.

2. Prazo máximo para a entrega do produto: ____.

3. Quantidade solicitada: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITARIO 
(R$)

PREÇO TOTAL (R$)

...

Observação: O(s) item(ns) deverá(ão) ser, obrigatoriamente, idêntico(s) ao(s) 
constante(s) na proposta de preços.

4. local de entrega:_____.

5. As despesas decorrentes desta ordem correrão por conta dos recursos 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA)
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

Prefeitura Municipal de Açailândia
CNPJ nº 07.000.268/0001-72

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
página 110 de 116

Documento assinado eletronicamente por Frederiko Augusto Carvalho Holanda,Pregoeiro, em 12/05/2022 16:47:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-671852371254

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-671852371254


específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado:
Nota de empenho
Valor global (R$)
Fonte de recurso
Órgão
Unidade
Função
Sub-função
Programa
Projeto/atividade
Natureza da despesa

6. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade 
de cada produto(s). Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da 
respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) 
item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas:

6.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal.

6.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
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empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço.

6.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 
abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão 
do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item 7.1 deste instrumento.

7.2.1. Banco nº: ............., Nome da instituição: Agência: ........, Conta corrente: .........

8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
certidões enumeradas no item 6 deste instrumento deverão estar válidas para o dia 
do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de 
validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não 
for(em) regularizada(s).

9. Vinculam- se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as 
cláusulas constantes na minuta do contrato da licitação identificada neste 
instrumento, bem como o termo de referência e a proposta de preços da empresa 
acima mencionada.

10. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

11. Observação(ões): 
Código de controle: ___________/ Usuário:____________ 

..................(........)........de..............de..........
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______________________________________
Orgão

Sr(a) Representante
Cargo/Função

______________________________________
Razão Social

Sr(a) Representante
Cargo/Função

Termo de Ciência

1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ 
fatura, as certidões de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no 
item 6 deste instrumento) e esta ordem (devidamente assinada).

2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo 
máximo para entrega/ execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a 
espécie.

3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- 
ão a partir do primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail 
ou presencialmente, a que ocorrer primeiro.

Ciente em:_____/______/_________ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

ANEXO V - MINUTA DO TERMO

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Licitação: Pregão Eletrônico Nº 031/2022.
Contrato nº:_____ / Empenho nº _________  
Empresa contratada:   __________________

A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, 
através do presente termo, formalizar o Recebimento Provisório da entrega do(s) 
produto(s) abaixo relacionado(s), referente ao processo licitatório em epígrafe, em 
cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITARIO 
(R$)

PREÇO TOTAL (R$)

...

Recebemos o(s) referido(s) serviço(s) a fim de proceder avaliação criteriosa, 
verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de 
Referência da licitação acima identificada e com a proposta da empresa supra.
E, assim, expede- se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

..................(........)........de..............de..........

______________________________________
Orgão

Sr(a) Representante
Cargo/Função

______________________________________
Razão Social

Sr(a) Representante
Cargo/Função
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

ANEXO VI - MINUTA DO TERMO

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Contrato nº:_________;
Nota  fiscal  nº________, 
datada em _____de____________de_______

           .
Empresa contratada:   

A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, 
através do presente termo, formalizar o Recebimento Definitivo da entrega do(s) 
produto(s) abaixo relacionado(s), referente ao processo licitatório acima 
identificado, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, fixando esta data para o início da contagem dos prazos 
relativos à garantia e ao pagamento do objeto.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITARIO 
(R$)

PREÇO TOTAL (R$)

...

Certifica-se que, até a presenta data, o(s) serviço(s) fornecido pela empresa acima 
identificada atendem aos critérios determinados por esta Administração Pública, 
perfazendo gasto no total de R $ (  ), a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura.

E, assim, concluído A execução do(s) serviço(s) expede- se este Termo de 
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os 
legítimos efeitos de direito.

..................(........)........de..............de..........

______________________________________
Orgão

Sr(a) Representante
Cargo/Função

______________________________________
Razão Social

Sr(a) Representante
Cargo/Função
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TERMO DE ENCERRAMENTO

ENCERRO, por este instrumento, o volume único do EDITAL DE LICITAÇÃO na 
modalidade  Pregão Eletrônico Nº 031/2022 - SRP, possuindo o total de páginas 
mencionadas no rodapé, numericamente ordenadas e assinadas. 

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Açailândia, Estado do 
Maranhão, em 12 de Maio de 2022.

Frederiko Augusto Carvalho Holanda
Pregoeiro Municipal
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